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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:-2010
DILIGENCIA/PERICIA. PRESCINDIBILIDADE.

A conversdo do julgamento em diligéncia ou pericia sé se revela necessaria
para. -elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico
especializado para o deslinde de questdo controversa. Nao se justifica a sua
realizacdo quando presentes nos autos elementos suficientes a formar a
conviccao do julgador.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendéario: 2010

FRETES, SEGUROS E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTACAO.
O valor do frete e do seguro, cujo 6nus tenha sido do importador, e os tributos
incidentes na importacdo, devem ser considerados no preco praticado para fins
de apuracdo dos ajustes dos precos de transferéncia segundo o método PRL,
nos termos do art. 18 da Lei n°® 9.430/96, em sua redacdo vigente a época do
fato gerador.

PRECO DE TRANSFERENCIA. METODO PRL-20
DESQUALIFICADO PELA FISCALIZAC;AO. POSSIBILIDADE DE
OPCAO POR METODO MAIS VANTAJOSO.

Constitui direito do contribuinte exercer a op¢do por método alternativo de
apuracdo do preco de transferéncia quando o método originalmente adotado
tenha sido desqualificado pela fiscalizagao.

PRECO DE TRANSFERENCIA PROVAS.

Para fins de comprovacdo de precos de mercadorias importadas, admite-se a
apresentacdo e relatorio de auditores externos independentes, podendo a
fiscalizacdo requerer quaisquer elementos que entenda necessarios para
conferir e validar as informacbes e conclusdes apresentadas pelo trabalho
técnico.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.
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 Ano-calendário: 2010
 DILIGÊNCIA/PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE.
 A conversão do julgamento em diligência ou perícia só se revela necessária para elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico especializado para o deslinde de questão controversa. Não se justifica a sua realização quando presentes nos autos elementos suficientes a formar a convicção do julgador.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2010
 FRETES, SEGUROS E TRIBUTOS INCIDENTES NA IMPORTAÇÃO.
 O valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador, e os tributos incidentes na importação, devem ser considerados no preço praticado para fins de apuração dos ajustes dos preços de transferência segundo o método PRL, nos termos do art. 18 da Lei nº 9.430/96, em sua redação vigente à época do fato gerador.
 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PRL-20 DESQUALIFICADO PELA FISCALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO POR MÉTODO MAIS VANTAJOSO.
 Constitui direito do contribuinte exercer a opção por método alternativo de apuração do preço de transferência quando o método originalmente adotado tenha sido desqualificado pela fiscalização.
 PREÇO DE TRANSFERÊNCIA PROVAS.
 Para fins de comprovação de preços de mercadorias importadas, admite-se a apresentação e relatório de auditores externos independentes, podendo a fiscalização requerer quaisquer elementos que entenda necessários para conferir e validar as informações e conclusões apresentadas pelo trabalho técnico.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício (Súmula CARF 108).
 CSLL. LANÇAMENTO DECORRENTE.
 Aplica-se ao lançamento decorrente, no que couber, o decidido com relação ao lançamento do IRPJ, em razão do nexo de causalidade que os vincula.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, i) por voto de qualidade, vencidos o Relator e os Conselheiros Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e José Roberto Adelino da Silva, não converter o julgamento em diligência. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Paulo Mateus Ciccone; e, ii) em face do empate no julgamento, conforme determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, dar provimento parcial para determinar como valor tributável objeto do ajuste das bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) o montante de R$ 7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente lançados.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Redator designado
 (assinado digitalmente)
 Jandir José Dalle Lucca - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Jandir José Dalle Lucca, Antônio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  1.Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 972/1000) interposto em face do v. acórdão de fls. 939/963, que decidiu manter integralmente as exigências descritas nos Autos de Infração lavrados em 15/12/2015, via dos quais foi exigido o valor dos créditos relativos ao Imposto sobre a Renda de Jurídica (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) do ano-calendário de 2010, nos valores de R$ 10.025.567,97e de R$ 3.609.204,47, respectivamente, incluídos todos os tributos, multas proporcionais de ofício (75%) e juros de mora calculados até 31 de dezembro de 2015 (fls. 225/230 e 232/236).
2.Para melhor compreensão da matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o Relatório da r. decisão recorrida (fls. 939/963):

Tratam os autos de lançamentos de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), consubstanciados nos autos de infração às fls. 225 a 237, referentes ao ano-calendário 2010, com crédito tributário total de R$ 13.634.772,44, assim distribuído:

Consoante descrição dos fatos dos autos de infração, os lançamentos decorreram de falta de adição ao lucro líquido, na determinação do lucro real (e base de cálculo da CSLL), de valor de ajuste decorrente da aplicação de métodos de preços de transferência, relativamente a custos, despesas e encargos de importação de bens de pessoa jurídica vinculada no exterior. Um maior detalhamento dos fatos e da constatação da autoridade fiscal consta do Termo de Verificação Fiscal (TVF) às fls. 238 a 244, parte integrante dos autos de infração, cujo teor está sintetizado abaixo:
o fiscalizado informou na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) o montante de R$ 1.856.816,03 a título de ajustes decorrentes de métodos de preços de transferências (linha 9 da Ficha 09A e linha 9 da Ficha 17);
o contribuinte foi intimado a apresentar, entre outros documentos: demonstrativo de pessoas físicas ou jurídicas consideradas vinculadas; demonstrativo das pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas em países com tributação favorecida com as quais tenha realizada operações de importação no ano 2010; e memórias de cálculo analíticas e sintéticas da apuração do ajuste realizado;
as memórias de cálculo apresentadas foram consolidadas e comparadas, por amostragem, com as notas fiscais de entrada e saída presentes no SPED, bem assim com a informações extraídas do Siscomex. Constatou-se que:
não se encontraram divergências significativas com relação à massa de dados utilizados para os cálculos dos ajustes de preço de transferência quando da comparação com as informações do SPED e do Siscomex;
na apuração dos preços parâmetros, o contribuinte adotou o método do Preço de Revenda menos Lucro (PRL), para parte dos produtos, e o método dos Preços Independentes Comparados (PIC), para outros;
os preços parâmetros calculados pelo método PIC foram aceitos;
os preços parâmetros calculados pelo método PRL com margem de 20% foram calculados corretamente pelo contribuinte;
a sistemática adotada pelo contribuinte no cálculo dos preços praticados pelo método PRL com margem de 20% não está correta. O art. 18, §6º, da Lei nº 9.430, de 1996, determina a adoção do valor CIF + II, isto é, valor FOB acrescido de seguro, frete e imposto de importação, vez que integram o custo de aquisição das mercadorias; contudo, o contribuinte utilizou o valor FOB;
na determinação da média ponderada dos preços praticados foram computados tanto as quantidades e valores importados no ano 2010, quanto os valores e as quantidades dos estoques iniciais (importados em anos anteriores, conforme Declarações de Importação - DIs), consoante disposto no §3º do art. 12 da IN SRF nº 243, de 2002. Os preços praticados recalculados constam do Demonstrativo de Cálculo dos Preços Praticados (Anexo 01);
no cálculo do ajuste foi seguido o estabelecido no art. 38 da IN SRF nº 243, de 2002, ou seja, somente foram feitos ajustes nos casos em que a diferença entre o preço praticado e o preço parâmetro foi superior a 5%;
o recálculo dos ajustes consta do Demonstrativo de Cálculo dos Ajustes no Anexo 02. As diferenças apuradas constam no quadro abaixo:

Cientificado dos autos de infração, do TVF e dos anexos em 30/12/2015, consoante fl. 252, o sujeito passivo apresentou a impugnação às fls. 257 a 2861 em 29/01/2016, instruída com os documentos às fls. 287 a 317, os arquivos não-pagináveis (planilhas diversas) às fls. 326, 329, 332, 335, 338, 341 e 344, bem assim com o recibo de entrega dos arquivos digitais (não-pagináveis) às fls. 347 a 935, cujo teor está resumido a seguir:
Preliminar
nulidade por vício na motivação - de 01/01/2010 a 31/05/2010, vigorou a Medida Provisória (MPv) nº 478, de 2009, que deu nova redação ao §6º do art. 18 da Lei nº 9.430, de 1996, passando a ser aplicável apenas ao método PVL, não utilizado pelo impugnante. Mesmo com a sua revogação, todos os atos praticados durante sua vigência se submeteram ao seu regramento (art. 62, §11 da Constituição Federal). Ou seja, no referido período a condição CIF + II somente é oponível contra contribuintes que adotaram o PVL, ficando o método PRL20, neste período, a salvo desta condição, por inexistência de norma determinando o contrário. Além disso, de 01/06/2010 a 31/12/2010, em função de sua revogação, não mais havia, no ordenamento jurídico, norma válida capaz de vedar a determinação dos preços praticados sob a condição FOB. Isto porque após a MPv perder sua eficácia, não houve restauração dos efeitos a antiga redação do §6º do art. 18 da Lei nº 9.430, de 1996, consoante disposto no art. 2º, §3º do Decreto-Lei º 4.657, de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). A condição FOB para os preços praticados sempre foi vontade do Governo e do legislador. Tanto é assim que por meio da MPv nº 563, de 2012, convertida na Lei nº 12.715, de 2012, ficou expressamente estabelecido que os preços praticados com vinculadas no exterior devem ser determinados na condição FOB. Assim, vê-se claramente que o Auditor-Fiscal conferiu efeitos repristinatórios à antiga redação do §6º do art. 18 da Lei nº 9.430, de 1996, o que é expressamente vedado no sistema jurídico pátrio, restando evidente gravíssimo erro na motivação do lançamento, o que enseja sua nulidade por afronta ao art. 10, III, do Decreto nº 70.235, de 1972, e ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, conforme farta jurisprudência administrativa do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) e doutrina jurídica. A antiga redação do §6º do art. 18 da Lei nº 9.430, de 1996, somente produziu efeitos até 31/12/2009, não abrangendo o período fiscalizado;
interpretação da autoridade fiscal diverge da jurisprudência do Carf - consoante o Carf, a antiga redação do §6º do art. 18 da Lei nº 9.430, de 1996, não pretendeu integrar ao preço praticado, para fins de comparabilidade, os valores de frete, seguro e imposto de importação, pois em momento algum tratou da comparabilidade, mas tão somente da dedutibilidade para fins de IRPJ e de CSLL nas operações com partes relacionadas. Tanto o caput do art. 18 quanto seu §6º referem-se ao direito do contribuinte deduzir, ainda que até certo limite, os custos com aquisição de bens importados de partes relacionadas, quais sejam: preço das mercadorias, frete, seguro e os tributos não recuperáveis, de modo que, para fins de dedutibilidade, tais parcelas devem integrar o custo dedutível;
nulidade do lançamento por preterição do direito de defesa - o direito à ampla defesa não se inicia apenas no momento da impugnação, mas sim quando da ciência do Termo de Início de Ação Fiscal, consoante Lei nº 3.470, de 1958. A inobservância de tal direito enseja a nulidade do ato administrativo nos termos do art. 59, II, do Decreto nº 70.235, de 1972. No curso de 17 meses a autoridade fiscal interagiu com o contribuinte apenas duas vezes, permanecendo silente no restante do tempo. Não inquiriu o contribuinte o porquê de ter adotado a condição FOB, e não o intimou a escolher, para cada peça importada, o método que lhe fosse menos oneroso que o PRL20. Segundo o art. 6º, I, "c", da Lei nº 10.593, de 2002, que trata das atribuições do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, bem como, segundo o Decreto nº 6.641, de 2008, que a regulamente, o Auditor-Fiscal está obrigado a reservar ao contribuinte o direito do melhor método, vez que lhe cabe executar os procedimentos de fiscalização, praticando atos definidos em legislação específica; a qual, no caso, dá ao contribuinte o direito ao método menos oneroso (arts 18 e 19 da Lei nº 9.430, de 1996, e art. 4º da IN SRF nº 243, de 2002. O Auditor-Fiscal tolheu esse direito de escolha do método, atuando de forma abusiva ao lançar pelo método mais gravoso, qual seja, PRL para todas as peças importadas. O silêncio por parte da fiscalização cerceou o seu direito ao contraditório, pressuposto da ampla defesa, garantia consagrada nos incisos XXXI, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal;
Mérito
inexistência de manipulação de preços - o foco do controle de preços de transferência estabelecido na Lei nº 9.430, de 1996, recai tão somente sobre operações firmadas entre pessoas vinculadas, evitando possíveis manipulações de preços para transferência de rendimentos tributáveis de um país para outro. Trata-se do princípio da busca de preços independentes para justificar os preços das operações com pessoas vinculadas, conhecido como "princípio da independência das partes" ou "arm's lenght principle". Logo, não faz sentido nenhum integrar aos preços praticados nestas transações, os custos incorridos perante terceiros, os quais seguem regras de mercado e não são manipuláveis pelas partes relacionadas, importadora e exportadora. Assim, os preços praticados sujeitos aos testes de preço de transferência deverão ser os preços reais praticados entre as partes, os quais correspondem à condição FOB. A condição CIF+II adotada pela autoridade fiscal não tem amparo legal;
recálculo dos ajustes de preços de transferência segundo a opção pelo melhor método - a legislação permite a escolha do método menos oneroso para o contribuinte, de modo que, ainda que se admitisse integrar aos preços praticados as respectivas parcelas de frete, seguro e imposto de importação, grande parte dos itens importados poderiam ter sido comparados com preços parâmetros apurados pelo método PIC, bem menos oneroso. Se houvesse sido respeitado o direito de escolha e observados os princípios da verdade material e da razoabilidade, o valor total do lançamento seria menor que R$ 2.152.467,69. Em virtude do grande volume de documentação para comprovação do ajuste pelo método PIC (cerca de 273.559.100 páginas), é inviável sua anexação aos autos, sendo necessária a realização de diligência na dependência da empresa. Junta apenas uma amostra de documentos relativos a cinco peças e o respectivo recálculo do ajuste. Lista os quesitos a serem verificados em diligência;
revisão de ofício do lançamento - uma vez que o Auditor-Fiscal introduziu, sem prévio aviso, a condição CIF+II na determinação dos preços praticados, surgiu a possibilidade de utilização do método PIC para fins de comparatibilidade em um volume bem maior de operações. Trata-se de um fato novo neste processo administrativo, vez que a chance de arguição e apresentação de novos ajustes utilizando o método PIC só se mostrou existente em sede de impugnação. Tem de ser reconhecida a ocorrência de fato novo modificativo e posterior ao lançamento, demandando sua revisão de ofício nos termos do art. 149, VIII do Código Tributário Nacional (CTN).
Posteriormente, em 03/03/2016, os autos foram encaminhados à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em São Paulo - SP para apreciação da impugnação (fl. 937), com pronunciamento da unidade preparadora pela sua tempestividade (fl. 323). Entretanto, tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 2013, e no art. 2º da Portaria RFB nº 1.006, de 2013, em 12/05/2016 os autos foram remetidos a esta DRJ/Recife para proceder ao julgamento da lide (fl. 938).
1 E fl. 318, pois a página 17 da impugnação foi juntada fora de ordem.
3.A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) houve por bem julgar improcedente a impugnação apresentada pela Autuada (fls. 257/286) em decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2010
NULIDADE. INTIMAÇÃO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO PELO FISCO. NATUREZA INQUISITÓRIA DA AÇÃO FISCAL.
Dada a natureza inquisitória do procedimento fiscal, durante o qual o fisco não imputa acusação contra o contribuinte, a fiscalização não tem a obrigação de intimar a empresa para prestar esclarecimentos, quando já dispuser de elementos suficientes para se convencer de que o método de ajuste do preço de transferência empregado pelo contribuinte foi inadequado.
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. VALOR DO FRETE, SEGURO E DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. INCLUSÃO NO PREÇO PRATICADO.
Os valores do frete e seguro, quando o ônus é suportado pelo importador, e o imposto de importação devem ser computados no cálculo do preço praticado, a fim de se evitar comparações distorcidas, eis que tais custos são contemplados no cálculo do preço parâmetro.
PREÇO DE TRANSFERÊNCIA. APLICAÇÃO DE OUTRO MÉTODO PELA FISCALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE DE ESCOLHA DO MENOS GRAVOSO.
Em procedimento de fiscalização de preço de transferência a autoridade fiscal está autorizada a aplicar outro método quando o contribuinte deixa de indicá-lo, não apresenta documentos ou se estes forem insuficientes ou imprestáveis na determinação do preço parâmetro, sem necessidade de escolha do método menos gravoso.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2010 LANÇAMENTO REFLEXO.
Tratando-se da mesma situação fática a ensejar os lançamentos, bem como em razão da identidade dos argumentos e elementos de prova que foram trazidos pela defesa, é devido estender à CSLL as mesmas razões de decidir relativamente ao IRPJ
Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
4.Inconformada, a Recorrente aviou Recurso Voluntário via do qual, em breve resumo, deduziu as seguintes alegações (fls. 972/1000):
preliminarmente, que o lançamento é nulo por desrespeito ao art. 20-A da Lei nº 9.430, de 1996, introduzido pela Lei nº 12.715, de 2012;
ao incluir os valores de frete, seguro e tributos aduaneiros no preço por ela praticado, para determinação do preço CIF da mercadoria importada, a fiscalização aumentou o valor do custo na importação e gerou um excesso na comparação com o �preço parâmetro� obtido através do PRL-20 e, com base neste equivocado raciocínio, efetuou ajustes no �preço praticado� pela recorrente, mediante inclusão dos valores relativos a frete, seguro e tributos aduaneiros, conforme consta do TVF;
a decisão recorrida manteve o lançamento, a pretexto de que no preço de revenda, apurado segundo o método do PRL (preço parâmetro), normalmente estão incluídos os custos de frete, seguro e tributos aduaneiros, de modo que o preço de aquisição praticado pelo contribuinte-importador também deveria comportar tais custos, para evitar uma suposta distorção na comparação;
contudo, tal entendimento se encontra em desconformidade com a legislação, partindo de uma interpretação equivocada das regras de preços de transferência, a partir da correta interpretação do disposto no §6º do art. 18 da Lei nº 9430, de 1996;
em primeiro lugar, é preciso salientar que Lei nº 9430 optou por privilegiar a praticabilidade, instituindo métodos rígidos para a apuração do preço parâmetro;
em segundo lugar, é imperioso ressaltar que não há na Lei nº 9430 uma autorização expressa para que os valores correspondentes ao frete, seguro e tributos aduaneiros sejam adicionados diretamente ao preço de aquisição do bem importado, pois, ao contrário, seu art. 18, caput, é claro ao estabelecer que o preço praticado é o preço constante dos documentos de importação;
em terceiro lugar, caso a legislação efetivamente determinasse o ajuste CIF, é evidente que deveria ser feito sempre em relação ao �preço-parâmetro�, e não em relação ao preço praticado pelo contribuinte, que corresponde ao valor efetivamente pago à parte relacionada localizada no exterior pela mercadoria importada, pois a lógica da legislação de preços de transferência indica que os ajustes devem ser feitos no preço parâmetro e não no preço praticado, o qual, evidentemente, deve ser aquele efetivamente contratado e que está sujeito a possíveis manipulações por partes relacionadas;
não obstante, é imperativa utilização do método menos oneroso, tendo em vista tratar-se de opção do contribuinte, de modo que, apesar da ausência de intimação para exercer tal opção configurar vício insanável do lançamento de ofício, é mandatória a concessão de oportunidade, no âmbito do presente processo administrativo, para que o contribuinte apresente novos cálculos, optando por outro método, o que impõe a retificação do lançamento, conclusão que decorre não apenas das disposições contidas nos art. 4° da IN SRF n. 243/02 e no art. 20-A da Lei nº 9430, mas também dos princípios da moralidade, razoabilidade e proporcionalidade, os quais regem a atuação da administração pública; e
descabe a incidência de juros sobre a multa de ofício.

5.Submetido a julgamento em sessão de 15/08/2018 (fls. 1050/1059), considerando que esta Turma Ordinária mantém o entendimento de que deve ser mantida a inclusão no preço praticado do frete, seguro e impostos incidentes na importação, bem como que a Recorrente apresentou cálculos elaborados pela empresa que analisou as operações objeto do Auto de Infração e refez o ajuste aplicando o método PIC para os produtos, juntando aos autos, em sede de Recurso Voluntário, Laudo Técnico indicando que os ajustes cabíveis pelo método PIC seriam na ordem de R$ 4.233.818,09, e não de R$ 19.307.009,12 como aponta a fiscalização quando recalculou o ajuste aplicando o método PRL­20, decidiu-se por determinar a realização de diligência para que o Auditor Fiscal analisasse o Laudo Técnico por inteiro e se manifestasse conclusivamente se o valor apontado no trabalho feito pela empresa de auditoria independente está correto quando aplicado o método PIC para comparação entre o preço praticado com o parâmetro e por fim a apuração do preço de transferência.
6.Em cumprimento da medida proposta, foi produzido o Relatório Fiscal de fls. 11333/11340, que apresentou a seguinte conclusão:

Em resumo, o valor calculado originalmente por esta fiscalização, para a totalidade dos produtos sujeitos ao controle de preços de transferência, importou em R$ 19.755.620,69. O novo valor de ajuste total, adotando-se o método PIC para os 25580 produtos em questão, ao invés do PRL, passaria a ser R$ 9.623.620,61. Desse valor, no entanto deve-se deduzir o montante já oferecido pelo contribuinte à tributação e declarado na DIPJ/2011, que é de R$ 1.856.816,03, perfazendo novo valor tributável de R$ 7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente lançados.

(...)

Em reposta especificadamente aos quesitos formulados pela autoridade julgadora temos o seguinte:

Análise conclusiva sobre o valor apontado no Laudo Técnico:

Como demonstrado acima, apenas para parte dos produtos é possível afirmar de os cálculos do Laudo Técnico estão corretos, em função da impossibilidade de realização da análise documental para a totalidade dos produtos.

Relatório de Diligência com ajustes da base do preço de transferência a ser exigido no presente Auto de Infração, quando aplicado o método PIC:

Esta autoridade fiscal não concorda, em princípio, com a possibilidade de alteração do método PIC pelo contribuinte, pelas questões suscitadas no Acórdão de Julgamento (fl. 939 a 963). No entanto, caso prevaleça, no CARF, o entendimento de que o contribuinte poderia escolher o método PIC, realizamos novos cálculos de ajustes, divergindo dos valores do Laudo Técnico, e ajustamos o valor a ser exigido no presente Auto de Infração, conforme metodologia descrita acima.
7.A Recorrente se manifestou sobre o resultado da diligência nos seguintes termos (fls. 11347/11356):
em 19.03.2019 (fls. 1066/1067), foi intimada pela Auditora Fiscal para apresentar, no prazo de 30 dias, as cópias das invoices que haviam servido de base à apuração dos preços parâmetros pelo método PIC, mas que ainda não haviam sido juntadas aos autos, uma vez que as faturas já apresentadas nos autos serviriam de evidência apenas para os 5 itens citados nominalmente no laudo da Deloitte (10R-2852, 353-8645, 10R-7765, 302-8162 e 10R-1285), o que representava o percentual de 0,0195% dos itens importados, em uma amostra que seria, portanto, insuficiente para a confirmação dos valores calculados pelo laudo técnico;
diante da brevidade do prazo concedido e da necessidade da reunião e organização, em formato digital, de um grande número de faturas, postulou, em 02.05.2019 (fls. 1074), a concessão de prazo adicional; pedido que foi indeferido (fls. 1075), sob a alegação de que, para a preparação do laudo técnico juntado aos autos, a documentação requerida já deveria ter sido organizada e analisada, não se justificando, pois, a concessão de prazo adicional;
apresentou pedido de reconsideração no dia 07.05.2019, aduzindo que os documentos analisados pela Deloitte, para a preparação do laudo técnico às fls. 1034/1043, consistiam em uma amostra formada por faturas comerciais relativas aos itens mais representativos dentro do universo dos 25.580 tipos de produtos em relação aos quais o PIC se mostrara mais favorável do que o PRL e, desse modo, a simples existência do laudo técnico não poderia ser tomada como prova do fácil acesso e da prévia organização de todos os documentos pedidos;
apesar de ter reputado insuficiente a amostra contida os autos, a Auditora Fiscal não delimitou qual seria a dimensão da amostra considerada adequada à comprovação requerida, tendo preferido exigir a apresentação de todas as faturas comerciais computadas pela empresa nos cálculos do PIC, o que evidencia que o conjunto de documentos pedido era maior do que a amostra de documentos que fora examinada pela Deloitte para a elaboração do laudo técnico;
destacou que os cálculos dos ajustes pelo PIC haviam sido realizados a partir de preços de transações comparáveis realizadas por empresas coligadas da requerente com terceiras empresas no exterior, ponderando que o seu acesso dependia do acionamento das estruturas administrativas das empresas no exterior, a evidenciar que não era desarrazoada a dilação requerida, sendo que, em muitos casos, as faturas são guardadas em arquivos físicos pelas empresas ligadas no exterior, e precisavam ser digitalizadas e enviadas de forma eletrônica para a requerente no Brasil, para o atendimento da intimação;
por meio de decisão de 17.05.2019, foi novamente indeferido seu pedido de dilação de prazo, sob a justificativa de que os argumentos aduzidos contradiziam a afirmação produzida pela própria empresa em sua impugnação (fls. 257/318), no sentido de que a totalidade das faturas envolvidas no cálculo dos preços parâmetro não seria juntada aos autos, por questões técnicas, mas que estaria �disponível na empresa� para acesso pelo fisco;
não há qualquer contradição na sua argumentação, uma vez que a afirmação feita na impugnação foi a de que as faturas seriam apresentadas ao fisco no futuro, se necessário, não havendo qualquer razoabilidade em se exigir que todas elas tivessem sido reunidas, preparadas e juntadas aos autos naquele momento processual, no prazo da impugnação, sendo que a apuração dos ajustes pelo PIC compunha um pedido subsidiário da defesa, cuja apreciação dependia da anterior superação do pedido principal, relativo à regularidade dos ajustes calculados pelo PLR, sendo que a colocação das faturas �à disposição�, nesse contexto, significava que elas seriam reunidas e apresentadas, se oportuno, e não que já estivessem reunidas e prontas para imediata transmissão via e-CAC;
além disso, confia no valor probatório das amostras de documentos acostadas aos autos, sendo a amostragem uma técnica idônea para a verificação dos preços das transações comparáveis, a qual, de resto, é utilizada com frequência pelo próprio fisco, como técnica legítima de verificação das informações produzidas pelos sujeitos passivos (cf., e.g., acórdãos nº 1301-003.359, de 19.09.2018; nº 1302-004.197, de 11.09.2019, e nº 1302-001.840, de 07.04.2016);
ainda que essa �contradição� pudesse ser encontrada a partir de uma intepretação estritamente literal das suas manifestações, é certo que ela não poderia ser tomada como razão para o indeferimento do pedido de dilação do prazo, nada havendo nos autos a sinalizar a sua presumida má-fé, ou uma suposta intenção de não apresentar os documentos ou de tumultuar o andamento processual. Muito ao contrário disso, a postura que adotou no curso da diligência revelou apenas o seu interesse em apresentar todos os documentos pedidos pelo fisco, ainda que com absoluta transparência em relação às dificuldades encontradas nesse percurso;
a razoabilidade como a equidade, ao estruturar a aplicação de outras normas jurídicas, impõe �a consideração daquilo que normalmente acontece�, e não o contrário; sendo razoável presumir que as pessoas dizem a verdade e agem de boa-fé, em vez de mentir ou agir de má-fé, postulado que não foi observado no caso, na medida em que a Auditora Fiscal recusou a justificativa apresentada sob uma suposta contradição observada em suas manifestações;
o cálculo dos ajustes de preços de transferência foi realizado a partir de uma base de dados já aceita e aprovada pela própria Auditora Fiscal;
agiu com boa-fé ao corrigir uma informação errada que fora prestada na petição do dia 06.05.2019, em que havia informado que o acervo documental de suporte dos ajustes apurados pelo PIC seria formado por 2.737.194 faturas emitidas por terceiras empresas no exterior, sendo que posteriormente apurou que o número de faturas independentes que serviram de base aos ajustes era de 265.604. Como foi esclarecido, o número de 2.737.194 não representava a quantidade de faturas consideradas, mas, isto sim, o número de testes realizados a partir das 265.604 faturas, sendo que cada fatura individual retratava os preços de centenas de itens comercializados. Diante desses fatos, tendo em vista que cada fatura acobertava vários itens comercializados, a requerente esclareceu também que, ao contrário da premissa que fora adotada pela Auditora Fiscal no termo de início de diligência fiscal, a amostra de 1761 faturas até então constante dos autos não se referia apenas aos 5 produtos com mais representatividade nos ajustes calculados (0,0195% dos itens importados nas transações controladas), mas, em verdade, essa amostra servira de evidência direta para os preços parâmetro de 12591 itens, que representavam aproximadamente 49,2% dos produtos importados nas transações controladas;
além de retificar essas informações na petição de 22.05.2019, também demonstrou a evolução das diligências conduzidas internamente para a localização, reunião e a organização dos documentos requeridos pela Auditora Fiscal, promovendo a juntada de uma amostra adicional de 48 faturas comerciais, que serviam de evidência dos preços parâmetros de mais 1071 peças importadas, tendo ainda juntado planilha com a consolidação das informações dos testes realizados, com a indicação da quantidade de verificações para cada item e da quantidade de verificações que eram suportadas pelas amostras documentais acostadas aos autos, de modo que as faturas então juntadas, acrescidas às 1761 faturas já constantes dos autos, constituíam uma evidência amostral dos preços parâmetros de um total de 13662 peças, o que equivalia a um percentual de aproximadamente 53,41% do universo das 25580 peças importadas nas transações controladas, com 95% de chances de acerto, de acordo com o método de amostragem probabilística;
portanto, a amostra efetivamente juntada aos autos se mostrou bastante superior à amostra presumida pela Auditora Fiscal, cujo alcance reduzido fora adotado como premissa para a justificação de uma postura restritiva relativamente aos pedidos de dilação de prazo apresentados pela requerente, não havendo qualquer razão para a adoção dessa postura restritiva, a qual, além disso, não se adequava à complexidade da diligência conduzida, considerada a natureza da matéria controversa e todo o contexto fático registrado nos autos;
a Auditora Fiscal deu a diligência por encerrada, vindo a requerente a ser intimada, no dia 20.4.2020, do teor do relatório conclusivo da diligência fiscal, sem a solicitação de qualquer esclarecimento ou documento adicional;
-no seu relatório, a Auditora Fiscal reconheceu que a representatividade da amostra de documentos acostada aos autos havia sido subestimada, concordando com o esclarecimento apresentado de que o conjunto das 1761 faturas comerciais não se limitava aos 5 produtos com valores mais representativos nas transações controladas, alcançando, em verdade, 12591 peças importadas;
verificando que os documentos eram idôneos e que confirmavam os preços parâmetro informados nas planilhas de cálculo da requerente, a Auditora Fiscal entendeu que seria devida uma redução no valor dos ajustes adicionais de preços de transferência exigidos no auto de infração, mediante a substituição do PRL pelo PIC na apuração dos preços parâmetro em relação às 12591 peças importadas alcançadas pelas 1761 faturas acostadas aos autos;
a mudança do método PRL para o PIC provocou uma redução nos ajustes exigidos, em relação às 12519 peças importadas, no valor de R$ 10.132.000,08, acarretando uma alteração equivalente no valor total dos ajustes adicionais ao lucro tributável exigidos na autuação, que passou de R$ 17.898.804,66 para R$ 7.766.804,58;
em relação aos 12989 produtos que não eram alcançados diretamente pela amostra de 1761 faturas acostadas aos autos, a Auditora Fiscal recusou os valores de ajustes calculados pelo PIC informados pelo contribuinte e confirmados pelo laudo técnico da Deloitte, sob a alegação de falta de comprovação;
a amostra adicional de 48 faturas comerciais, que comprovava os preços parâmetro pelo PIC em relação a mais 1071 peças importadas, não foi analisada ou considerada pelo fisco, tendo a redução calculada pelo fisco ficado aquém, portanto, do alcance das provas diretas apresentadas no curso da diligência;
a omissão incorrida na análise dos documentos acostados aos autos e a postura restritiva adotada pela Auditora Fiscal relativamente aos exíguos prazos concedidos no curso da diligência, não podem prejudicar o exame e a aceitação, dos ajustes calculados no laudo da Deloitte, sob pena de descumprimento da Resolução nº 1402-000.696, por meio do qual o CARF determinara a análise ampla das conclusões do trabalho de auditoria, não podendo ter se recusado a analisar os documentos apresentados ou a conferir prazo razoável para o atendimento integral da intimação, valendo enfatizar que os ajustes calculados já haviam sido auditados por uma renomada empresa de auditoria;
as conclusões do relatório de diligência fiscal apenas reiteram a idoneidade e o rigor técnico do laudo da Deloitte, que confirmou os ajustes apurados pelo método PIC, adotando, para tanto, um método de amostragem probabilística, visto que os testes efetuados pela Auditora Fiscal com as 1761 faturas analisadas no curso da diligência conduziram aos mesmos resultados apurados pela empresa de auditoria em relação às 12591 peças alcançadas pela amostra documental, sem que tenham sido relatados quaisquer desvios individuais;
 nessa esteira, vale repisar que a força probante dos laudos técnicos de auditores externos independentes em matéria de preços de transferência já foi reconhecida pela própria Administração tributária, na Solução de Consulta Cosit nº 13, de 16.09.2013, citada pelo CARF na Resolução que determinou a diligência;
a idoneidade do laudo, confirmada nos resultados dos testes efetuados pela Auditora Fiscal, e a representatividade das amostras documentais acostadas aos autos (53,41% dos itens em relação aos quais se requereu a mudança do PRL para o PIC), se não eram suficientes à comprovação derradeira do valor dos ajustes pelo PIC, deveria ter sido tomada, quando menos, como prova da verossimilhança dos cálculos efetuados pelo contribuinte, a justificar uma postura mais aberta e razoável na condução da diligência, em prestigio aos princípios da verdade material e da legalidade da tributação, considerando ainda o volume de documentos de terceiros envolvidos e as diligências necessárias ao seu levantamento; e
conclui requerendo, afinal, sem prejuízo das alegações recursais, que: (a) seja declarada a improcedência parcial do crédito tributário, admitindo-se a substituição do PRL pelo PIC em todos os casos em que o PIC é mais favorável, com a redução dos ajustes adicionais ao lucro tributável, de R$ 17.898.804,66 para R$ 2.534.527,51; (b) subsidiariamente, seja declarada a improcedência parcial do crédito tributário, com a imediata confirmação da redução dos ajustes proposta pelo relatório conclusivo da diligência fiscal, de R$ 17.898.804,66 para R$ 7.766.804,58, com o retorno dos autos à origem para a realização de diligência complementar, determinando- se que: (b.1) seja a empresa intimada para a apresentação das faturas necessárias à comprovação dos preços parâmetro em relação aos 12989 itens remanescentes, com prazo adequado e razoável para a reunião e a digitalização dos documentos pedidos, seja da sua totalidade das faturas computadas nos testes realizados ou de uma amostra com dimensão a ser definida pelo fisco; ou, quando menos; (b.2)seja examinada a amostra adicional de 48 faturas apresentada no dia 22.05.2019, como evidência dos preços parâmetros de mais 1071 itens importados nas transações controladas, com o consequente recálculo dos ajustes adicionais ao lucro tributável.
8.É o relatório.



 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
9.O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade.
10.Trata-se de acusação consubstanciada nas exigências descritas nos Autos de Infração de IRPJ e CSLL, relativos ao ano-calendário de 2010, relativas à diferença entre o preço de transferência calculado pelo método PRL­20, tendo em vista que a Recorrente adotou o preço FOB, sem a inclusão dos valores relativos ao frete, seguro e impostos relativos a importações, tendo a fiscalização entendido que a apuração deveria compreeder o preço CIF + II, ou seja, deveriam ter sido incluídos os valores relativos ao frete, seguro e impostos incidentes na importação, na forma da IN 243, de 2002.
11.Antes de adentrar no exame das alegações recursais, importa reconhecer que a diligência proposta pela Resolução 1402­000.696 foi apenas parcialmente cumprida, merecendo complementação.
12.De fato, lê-se no respectivo voto condutor, de lavra do Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves e prestigiado à unanimidade por este Colegiado em sessão de 15.08.2018 (fls. 1050/1059):
Primeiramente antes de adentrar no mérito entendo ser necessário analisar matéria levantada pela Recorrente em seu recurso, já que esta C. Turma Ordinária entende que deve ser mantida a inclusão no preço praticado do frete, seguro e 4impostos incidente na importação.
A Recorrente apresentou durante a fiscalização e juntou novamente aos autos em sede de impugnação, cálculos elaborados pela empresa que analisou as operações objeto do Auto de Infração e refez o ajuste aplicando o método PIC para os produtos. (a título exemplificativo, a Recorrente colaciona tabelas as fl.24/25 do Recurso Voluntário listando os produtos que entende que se aplicado o método PIC mais benéfico, o valor do ajuste seria muito menor).
Corroborando com seu entendimento e em respeito ao princípio da busca da verdade material, a Recorrente, junta aos autos, em sede de Recurso Voluntário (doc. 1), Laudo Técnico da empresa de auditoria Deloitte o qual tem o condão de confirmar que os ajustes cabíveis pelo método PIC seriam na ordem de R$ 4.233.818,09, e não de R$ 19.307.009,12 como quis a fiscalização quando recalculou o ajuste aplicando o método PRL­20.
A autuada também cita em seu recurso Solução de Consulta COSITE numero 13, de 16/09/20103 que trata sobre a força probante de Laudos Técnicos elaborados por empresas de auditorias independentes para fins de comprovação de preços de mercadorias importadas. Vejamos.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ EMENTA: Para fins de comprovação de preços de mercadorias importadas, admite-se a apresentação de relatório de auditores externos independente, em que for observado que o valor do custo de aquisição das mercadorias foi registrado de acordo com a legislação brasileira, juntamente com relatório enumerativo das faturas comerciais de aquisição dos produtos pela empresa fornecedora vinculada. Quaisquer relatórios de procedência estrangeira deverão ser traduzidos, notarizados, consularizados e registrados em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, em substituição das cópias de faturas comerciais. A apresentação do relatório de auditores externos independentes para fins de comprovação de preços não afasta a possibilidade de serem requeridos, durante procedimento de fiscalização, quaisquer outros documentos, tais como faturas comerciais de entrada de mercadorias, previstos pela legislação brasileira.DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 43 da Instrução Normativa SRF nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012.
Assim, entendo que tal estudo da empresa de auditoria foi feito para comprovar que com a inclusão do frete, seguro e impostos de importação no preço praticado, o método mais benéfico para as operações objeto do Auto de Infração seria o PIC e não mais o PRL­20 adotado pela fiscalização, conforme restou demonstrado no Laudo Técnico.
Frente a esta constatação e seguindo minha linha de raciocínio, entendo que foi correto o trabalho elaborado por meio do Laudo Técnico, eis que na hipótese de a Recorrente ser obrigada a produzir o ajuste do preço de transferência, terá direito a optar pelo método mais benéfico, conforme previsto nos parágrafos quarto e quinto do artigo 18 da Lei 9.430/89.
Ou seja, o Laudo Técnico aplicou a alternativa prevista na lei, conforme alegado pela Recorrente nos autos e durante a fiscalização, que na hipótese de ser compelida a refazer o ajuste do preço de transferência com a inclusão no preço praticado do frete, seguro e impostos de importação de produtos/mercadorias, aplicando a formula indicada na IN243/02 para o PRL­20, o método mais benéfico seria o PIC e não mais o PRL.
Assim, devido ao Laudo Técnico ter a aplicado o método PIC, os valores encontrados referentes ao ajuste do preço de transferência serão totalmente diferentes dos que estão sendo exigidos no Autos de Infração com base no método PRL­20.
Sendo assim, entendo que nos termos dos parágrafos quarto e quinto do artigo 18 da Lei 9.430/89, deve ser aplicado para o presente caso o método mais benéfico, ou seja, o método PIC indicado pela Recorrente durante a auditoria fiscal que culminou no Auto de Infração.
Este entendimento pode ser visto no voto proferido pelo D. Conselheiro Lucas Bevilacqua os quais colaciono as partes que interessam ao presente julgamento.

Vejamos o voto Conselheiro Lucas no processo 16561.720092/2015­17:

3.3 Subsidiariamente: Adoção do método PIC
A Recorrente aduz que caso prevaleça o cálculo segundo a IN SRF 243/02, principalmente com a inclusão dos valores de frete e seguros no valor praticado, deverá ser aplicado o método PIC a algumas de suas operações. Isto porque se o método PRL calculado segundo o que prescrevia a Lei 9.430/96 antes da alteração da Lei 12.715/12, o mesmo não pode ser dito se o método PRL for calculado conforme a fórmula prescrita na IN SRF 243/02.
A utilização do método PIC neste caso estaria em linha com o que prescreve o §4 º do art. 18 da Lei 9.430/96: Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.
Entendo ser claro nesse caso que, caso seja mantido o cálculo da fiscalização em sua inteireza (PRL 60%, segundo a fórmula da IN SRF 243/02 + inclusão de frete e seguro), entendo que seja impositivo autilização do método PIC para os casos em que este seja mais vantajoso.
Pode-se verificar este entendimento também no processo 16561.000179/2008­89:

Antes de passar a análise da pretensão da contribuinte de reforma da decisão quanto à vedação da alteração para método mais benéfico enquanto já em curso o procedimento importante esclarecer que não se trata de discussão sobre a obrigação da fiscalização fazer prova método mais benéfico, nem mesmo da possibilidade do contribuinte proceder alteração de método indicado na DIPJ em sede de impugnação.
A discussão nos presentes autos é acerca da possibilidade da contribuinte no curso da fiscalização que fixa diretriz no sentido de novo critério de agrupamento (de catálogo-catálogo para modelo a modelo) reelaborar o controle de preço de transferência com a apresentação integral de documentos para exame da adequação do método da fiscalização, na medida em que o PIC tornara-se mais benéfico.
Alega o contribuinte que, em conformidade com a própria orientação do auditor durante a fiscalização, apresentou planilha de cálculo utilizando método PIC, tendo por base agrupamento �modelo a modelo�, ao invés de catálogo a catálogo, que vinha utilizado.
Não obstante apresentação e seleção de novo método a fiscalização não só ignorou toda documentação apresentada, mas procedeu ao recálculo das operações submetidas ao PRL para incluir os valores referentes ao frete, seguros e impostos do preço praticado e deduzir os valores do PIS e da COFINS como se impostos sobre venda para alcançar o preço-parâmetro.
O respeitável acórdão recorrido pauta-se na falsa premissa de que a alteração só era possível em momento anterior a qualquer ato de fiscalização e mediante retificação da DIPJ.
Inicialmente cumpre ressaltar que deve ser aplicado ao caso a legislação vigente a época dos fatos, segundo art. 144, §1º do CTN, in casu, a Lei 9.430/96 com as alterações introduzidas pela Lei. 9.959/2000.
Vale lembrar que há época não havia a restrição temporal para alteração do método após o início da fiscalização; o que somente foi introduzido pela MP 563/12, convertida na Lei n. 12.715/12.
Portanto, a previsão expressa da restrição temporal ao direito de escolha do método mais vantajoso passou a vigorar apenas a partir de 2012. Considerando que as regras de controle de preço de transferência tem por fito alcançar maior refinamento da capacidade contributiva do contribuinte constata-se que a possibilidade de se adotar o método mais benéfico corresponde a direito do contribuinte ao que qualquer restrição desse somente pode vigorar com efeitos ex nunc, logo, anteriormente era possível a alteração mesmo quando já inaugurada fiscalização.
É justamente esse o entendimento de Luís Eduardo Schoueri, vejamos:
Portanto, parece correto afirmar que, até o advento das alterações promovidas pela Medida Provisória 563/2012, havia a possibilidade de o contribuinte utilizar­se do direito à escolha do método a qualquer momento posterior à declaração, mesmo que na sua impugnação. O que mudou, apenas, foi a restrição à mudança do método, após o início da fiscalização, permanecendo, entretanto, a regra do menor ajuste; e (...)Ainda no que concerne a escolha do método, entende­se que até as alterações levadas a cabo pela Lei n° 12.715/2012, o contribuinte podia utilizar­se deste direito a qualquer momento posterior à declaração, mesmo que na impugnação, aplicando sempre o método que lhe for mais conveniente. A partir de 2013, existe procedimento próprio para a desqualificação do método escolhido pelo contribuinte.� (Preços de Transferência no Direito Tributário Brasileiro. Dialética: São Paulo. 2013. p.450)
Em descompasso com a lei vigente há época, conforme o entendimento doutrinário acima transcrito, a DRJ teve para si a imutabilidade da opção de método indicada na DIPJ nos termos do que consta do item c, do parágrafo 7.21 do acórdão:
"c) conforme entendimento da RFB, uma vez iniciado o procedimento fiscal, não cabe ao contribuinte requerer a aplicação de outro método que não seja aquele que ele tenha adotado, exceção feita aos casos de evidente erro no preenchimento da DIPJ, ou de ser necessário desqualificar o método adotado, seja por ser imprestável a documentação de suporte apresentada, seja por outro motivo previsto em lei, situação esta que autoriza a Fiscalização a utilizar, dentre os métodos previstos, aquele que se mostre possível de ser aplicado ao caso em concreto."
Fácil notar que a restrição temporal a alteração do método advém de entendimento da própria autoridade fiscalizadora na medida em que não havia na época impedimento legal, e como sabido em não havendo lei que proibitiva, o comportamento da contribuinte era lícito até mesmo como exercício de um direito que fora outorgado pela própria Lei n.9430/1996 (art.18, §4º).
Isso implica em que a apresentação de novo método de cálculo, independentemente do momento em que foi realizada, não pode ser ignorada pela fiscalização. O fato de o auditor apontar o critério agrupamento "modelo a modelo" como mais adequado, ainda que estivesse se referindo aos bens submetidos ao modelo PIC, possibilitou que a Recorrente realizasse novos cálculos em relação a todos seus bens, que levaram a um método mais benéfico, lembro, direito do contribuinte, garantido pelo art. 18, §4 da Lei 9.430/96.
O agrupamento "modelo a modelo" estaria em consonância com o conceito de similaridade prescrito no art. 28 da IN 243/02 cuja transcrição se faz por oportuna: "Para efeito desta Instrução Normativa, dois ou mais bens, em condições de uso na finalidade a que se destinam, serão considerados similares quando, simultaneamente: I- tiverem a mesma natureza e a mesma função; II - puderem substituir- se mutuamente, na função a que se destinem; III - tiverem especificações equivalentes."
Foi justamente com vistas a atender a orientação da fiscalização que a recorrente empreendeu, durante a fiscalização e antes da lavratura de qualquer auto de infração, a alteração do método PRL para o método PIC que sob o critério de agrupamento "modelo a modelo" revelara-se mais benéfico.
O fato da fiscalização já se encontrar em curso não afasta a espontaneidade da opção pelo contribuinte pelo novo método na medida em que o contribuinte assim procedeu em função da orientação de critério de agrupamento que deveria adotar, qual seja: "modelo a modelo" no qual o método mais benéfico foi o PIC.
Não se ignora que, a despeito da posição doutrinária antes transcrita, este CARF tem orientação no sentido de que a opção pelo método mais benéfico deve ocorrer antes do procedimento de fiscalização, porém, a situação ora em exame diverge de todas as demais na medida em que a opção a posteriori de alteração do método realizada nos presentes autos se realizou em função de diretriz da própria RFB quanto ao critério de agrupamento para "modelo a modelo" o que conduziu a uma (re)avaliação do contribuinte de qual seria o método mais benéfico: PIC!
Há algum tempo se reconhece a aplicação do princípio da boa-fé objetiva no Direito Tributário brasileiro. Diferentemente da boa-fé subjetiva na qual perquire-se estado anímico do contribuinte, portanto, de difícil aplicação na seara tributária considerando tratar-se obrigação ex lege, a boa-fé objetiva estabelecer um padrão ético de colaboração recíproca entre contribuinte e fisco.
A fixação de uma nova diretriz de agrupamento pela fiscalização não pode implicar na supressão do direito do contribuinte de escolha do método que lhe seja mais benéfico ainda que anteriormente tenha indicado método outro na DIPJ. Vale notar que tal indicação anterior deu-se sob a premissa de que deveria proceder ao agrupamento "catálogo a catálogo" que, inclusive, permite maior precisão de classificação dos automóveis, portanto, maior colaboração com a Administração Tributária que houve por bem entender que o critério "modelo a modelo" era suficiente transmitindo, assim, tal diretriz a contribuinte que procedeu, no exercício da prerrogativa legal conferida, a alteração do método.
Vedar ao contribuição a opção de alteração do método ante a diretriz fixada é romper com dever de colaboração do fisco para o contribuinte que regularmente exerceu seu direito de escolha do método mais benéfico.
Ainda no curso da fiscalização a contribuinte não só informou a alteração do método, mas apresentou todos cálculos e justificativas do exercício de seu direito de alteração nos termos do art.18, §4º, Lei n.9.430/1996; o que não pode ser-lhe suprimido pelo mero fato de ter informado método diverso quando da indicação na DIPJ.
Reitera-se que a alteração do método deu-se em função da mudança do critério da agrupamento de "catálogo-catálogo" para "modelo a modelo" por diretriz da própria Administração Tributária que certamente não tem por propósito sancionar o contribuinte com a permanência em método que lhe é mais prejudicial, enquanto, a própria lei prevê a prerrogativa de escolha do método mais benéfico mesmo durante a fiscalização conforme facultado-lhe na lei anterior vigente há época dos fatos.
Nessa perspectiva, entendemos por legítima a alteração do método nesse caso em particular ainda que já iniciado o procedimento de fiscalização ao que em homenagem ao princípio da boa-fé objetiva no Direito Tributário que estabelece um dever de colaboração entre Fisco e contribuinte devem prosperar os argumentos da contribuinte pela escolha do método mais benéfico (PIC).
Desta forma, voto por converter o julgamento em diligência para que o Auditor Fiscal analise o Laudo Técnico por inteiro e se manifeste conclusivamente se o valor apontado no trabalho feito pela empresa de auditoria independente está correto quando aplicado o método PIC para comparação entre o preço praticado com o parâmetro e por fim a apuração do preço de transferência.
Em seguida elabore Relatório de Diligência informando se concorda ou não com o valor apontado no Laudo Técnico e, na hipótese de não concordar com o valor informado pela empresa de auditoria, informar o valor que entende correto para ajustar a base do preço de transferência a ser exigido no presente Auto de Infração, quando aplicado o método PIC.
Ato contínuo, notificar a Recorrente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias sobre o Relatório de Diligência.
Terminados os trabalhos e manifestações, retornem os autos para o E. CARF/MF dar andamento ao julgamento do Recurso Voluntário.
Pelo exposto e por tudo que consta processado nos autos, converto o julgamento do Recurso Voluntário em diligência nos termos do meu voto.
13.Conforme se depreende da leitura do voto acima reproduzido, a partir do reconhecimento de que deve ser aplicado o método mais benéfico de apuração do preço de transferência, na forma que preconizam os §§ 4º e 5º do artigo 18 da Lei 9.430, de 1996, foi determinada a realização de diligência para se procedesse a análise do Laudo Técnico apresentado pela Recorrente e se manifestasse conclusivamente sobre os valores apontados pela empresa de auditoria independente como decorrentes da aplicação do método PIC e indicativos do preço parâmetro e, por conseguinte, do preço de transferência.
14.No decorrer da diligência, a Recorrente foi inicialmente intimada para apresentar as cópias das faturas que serviram de base à apuração dos preços parâmetros pelo método PIC, mas que ainda não haviam sido juntadas aos autos, uma vez que as faturas já apresentadas serviriam de evidência para apenas cinco itens citados no laudo da empresa de auditoria (fls. 1066/1067).
15.Depois de algumas petições solicitando dilação de prazo para atendimento do solicitado, que foram indeferidas, a Recorrente deduziu a petição de fls. 1084/1087, onde acusou erro na informação por ela prestada anteriormente de que a base documental que serviu de suporte para os ajustes apurados pelo PIC seria formada por 2.737.194 faturas emitidas por terceiras empresas no exterior, indicando que posteriormente apurou que o número de faturas seria de 265.604, sendo 2.737.194 a quantidade de testes realizados a partir daquelas 265.604 faturas.
16.Posteriormente, em petição carreada às fls. 1100/1104, a Recorrente promoveu a juntada de amostra adicional de 48 faturas para evidenciar os preços parâmetros de mais 1071 itens importados (fls. 1107/11321), tendo ainda apresentado planilha com a consolidação das informações dos testes realizados, com a indicação da quantidade de verificações para cada item e da quantidade de verificações que eram suportadas pelas amostras documentais acostadas aos autos (fls. 11322).
17.Desse modo, a essa altura já integrava os autos documentação bastante para a verificação do preço parâmetro de 12591 itens, relativos às 1761 faturas iniciais, e mais 1071 itens, relativos às 48 faturas adicionais, totalizando base documental suficiente para a apuração do preço de transferência de 13662 itens.
18.Em relação a esse aspecto, lê-se no Relatório Fiscal de fls. 11333/11340:
(...)
Assim, ao apresentar a impugnação pleiteando a mudança de método, com novos cálculos que ele mesmo solicitava que fossem analisados em diligência, o contribuinte estava obrigado a disponibilizar a documentação de suporte à autoridade fiscal em diligência para análise da correção dos novos cálculos realizados, e não o fez. A fiscalização entendeu, portanto, que não cabia concessão de prazo suplementar para que essa obrigação fosse cumprida.
Em 17/05/2019 foi lavrado TERMO DE CONSTATAÇÃO E CIÊNCIA � DILIGÊNCIA FISCAL, cuja ciência ocorreu em 30/05/2019, para cientificar o contribuinte do indeferimento do pedido de reconsideração de prazo, e de que os cálculos de PIC seriam realizados apenas para os produtos cuja documentação comprobatória já havia sido apresentada, isto é, para os produtos 10R-2852, 353-8645, 10R-7765, 302-8162 e 10R-1285.
Em 22/05/2019 o contribuinte apresentou solicitação de juntada ao processo de um segundo pedido de reconsideração do indeferimento de prazo suplementar, que não foi analisado por ter sido considerado intempestivo.
Em 03/07/2019 o contribuinte argumentou que, embora o laudo técnico não fizesse referência explicita, em realidade, nos autos do processo já constavam, desde a impugnação, documentos relativos a outros produtos que não os cinco acima elencados, apresentou planilha vinculando tais documentos a cada um dos produtos a serem analisados.
Por constatar que esses últimos fatos alegados procediam, estendi a análise do PIC para demais produtos relativos a documentos já constantes no processo, utilizando critérios de amostragem.
DA ANÁLISE DO RECÁLCULO DOS AJUSTES PELO MÉTODO PIC:
Para os produtos 10R-2852, 353-8645, 10R-7765, 302-8162 e 10R-1285 cuja documentação comprobatória foi apresentada, integralmente ou em parte, foi possível analisar com segurança a adequação do trabalho realizado no Laudo Técnico.
Foram analisadas inicialmente as informações contidas nas planilhas eletrônicas 00001_10R2852, 00002_3538645, 00003_10R7765, 00004_3028162, 00005_10R1285, extraídas da pasta �PIC Cálculos I�, e das 1761 invoices em PDF apresentadas na pasta �PIC_ Fatura Comercial�. Os referidos arquivos compõem o Anexo 01 deste relatório, para maior clareza.
Note-se que nem todas as invoices utilizadas para compor o preço parâmetro pelo PIC foram analisadas no Laudo Técnico, conforme quadro abaixo:



Código Produto



Descrição Produto
FATURAS UTILIZADAS NO CÁLCULO DO PIC
FATURAS ANALISADAS NO LAUDO TÉCNICO

10R2852
MOTOR CAT 3516B DO
GERADOR
1
1

3538645
MOTOR CAT MODELO C32 COM 1050HP
10
10

10R7765
CABECOTE DO MOTOR
1306
10

3028162
COMANDO FINAL DO CAMINHAO
4
4

10R1285
INJETOR DO SISTEMA DE INJECAO DE COMBUSTIVEL
496
10


1817
35

Como a maior parte das faturas (1761 de 1817) em questão estavam anexadas ao processo, esta fiscalização fez uma segunda conferência, utilizando critérios de amostragem, para os dois produtos que não tiveram todas as faturas analisadas no laudo técnico (10R-7765 e 10R-1285).
Para os produtos 10R-2852, 353-8645, 10R-7765, 302-8162 e 10R-1285 os cálculos foram aceitos pela fiscalização.
Já relação aos demais 25.575 produtos não citados nominalmente no laudo técnico, para os quais o contribuinte pleiteou mudança para o método PIC, o contribuinte logrou demonstrar que a documentação comprobatória apenas para 12.586 produtos, para os quais fizemos conferência documental por amostragem.
Para os demais 12.989 não é possível afirmar com segurança a correção dos cálculos apresentados em impugnação, por falta de documentação comprobatória.
19.Bem se vê, pois, que apesar de a Recorrente ter, em 22.05.2019, carreado aos autos 48 faturas para comprovação dos preços de 1071 itens adicionais, assim como planilha consolidada, anteriormente à ciência do despacho que indeferiu o seu pedido de prorrogação de prazo, efetivada em 30.05.2019, a fiscalização deixou de considerar tais documentos na conclusão da diligência, tornando impreciso o resultado final apresentado.
20.Nesse passo, quanto à produção de documentos após a apresentação da impugnação, é imperioso destacar que a previsão contida no § 4º do artigo 16 do Decereto 70.235, de 1972, principalmente considerando o disposto na sua alínea �c�, deve ser interpretada à luz dos princípios orientadores do processo administrativo-tributário, em especial o princípio da verdade material, o princípio da instrumentalidade das formas e o princípio do formalismo moderado.
21.Em relação ao primeiro, Vitor Hugo Mota de Menezes ensina que �Deve ser buscado no processo, desprezando-se as presunções tributárias, ficções legais, arbitramentos ou outros procedimentos que procurem atender apenas à verdade formal, muitas vezes atentando contra a verdade objetiva, devendo a autoridade administrativa promover de ofício as investigações necessárias à elucidação da verdade material�.
22.Já quanto ao segundo, Cândido Rangel Dinamarco sustenta que �A instrumentalidade das formas é um método de pensamento referente aos vícios dos atos processuais. A lei diz que certo ato deve ter determinada forma, pensando no objetivo daquele. (...) O princípio da instrumentalidade das formas prega que, se o ato tiver atingido o seu objetivo (as formas são instrumentos com vistas a certa finalidade), não importa a inobservância da forma�.
23.No que tange ao princípio do formalismo moderado, Celso Antonio Bandeira de Mello leciona que �traz consigo o repúdio a embaraços desnecessários, obstativos da realização de quaisquer direitos ou prerrogativas que a ela correspondam. Deveras, o Texto Constitucional, como reiteradamente temos dito, lhe atribui o caráter saliente de ser um dos �fundamentos� da República Federativa do Brasil (art. 1º, II), além de proclamar que �todo o poder emana do povo� (parágrafo único do citado artigo). Seria um total contra-senso admitir-se o convívio destes preceitos com a possibilidade de serem levantados entraves ao exame substancial das postulações, alegações, arrazoados ou defesas produzidas pelo administrado, contrapondo-se-lhes requisitos ou exigências puramente formais, isto é, alheios ao cerne da questão que estivesse em causa�.
24.Outrossim, não se pode tirar de mira que a natureza da infração e da diligência proposta pela Resolução 1402­000.696 não revela nenhum exagero temporal quando se tem em conta o volume de documentos que tiveram que ser processados para possibilitar a obtenção das informações necessárias, muitos deles em poder de terceiros. Aliás, tendo sido intimada em 02.04.2019 para apresentar documentos para o cumprimento da diligência (fls. 1070), a Recorrente solicitou a concessão de prazo suplementar (em 02.05.2019, fls. 1072/1074), que, muito embora tenha sido indeferida, não a impediu de juntar, em 22.05.2019, os documentos complementares em questão, consistente nas 48 faturas adicionais (fls. 1099/1104, 1107/11320 e 11322).
25.Contudo, evidentemente, há limites para que seja possível admitir a produção de documentos, notadamente daqueles que a parte já dispunha, mas que, por qualquer razão, não foi capaz de produzir dentro de prazo razoável. Desse modo, tendo em vista que a intimação inicial para apresentar os documentos necessários para o atendimento da diligência proposta pela Resolução 1402­000.696 se deu em 02.04.2019 (fls. 1070), não é razoável supor que o prazo decorrido até que o Relatório Fiscal tenha sido finalizado, em 03.04.2020 (fls 11333/11340), ou seja, um ano depois, não tenha sido suficiente para que a Recorrente tivesse tomado as providências necessárias.
26.Dessa forma, considerando-se a essencialidade das provas documentais já produzidas por ocasião da análise objeto do Relatório Fiscal de fls. 11333/11340, entendo necessário que o mesmo seja complementado apenas com o exame das 48 faturas adicionais e demais documentos encartados às fls. 1107/11320 e 11322.
27.Por via de consequência, voto por converter o julgamento em diligência para que o Auditor Fiscal reanalise o Laudo Técnico com base nos referidos documentos e se manifeste conclusivamente quanto aos respectivos efeitos no cálculo do preço de transferência dos produtos neles constantes, adotando o método PIC para comparação entre o preço praticado com o parâmetro.
28.Em seguida, elabore Relatório de Diligência retificando, se for o caso, o Relatório Fiscal anterior, informando o valor que entende correto para ajustar a base do preço de transferência a ser exigido nos Autos de Infração em questão, quando aplicado o método PIC.
29.Ato contínuo, notifique-se a Recorrente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias sobre o Relatório de Diligência.
30.Após, retornem os autos para prosseguimento do julgamento.
31.Se vencido na proposta de diligência, passo a examinar as alegações recursais.
I - PREMILINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO
32.Em apertada síntese, alega a Recorrente que o lançamento padeceria de nulidade uma vez que, ao desqualificar o método de cálculo por ela utilizado para o controle de preço de transferência, a fiscalização deveria tê-la intimado para apresentar novo cálculo, com base em qualquer outro método previsto na legislação, conforme dispõe o artigo 20-A da Lei nº 9.430, de 1996, introduzido pela Lei nº 12.715, de 2012, e o artigo 4° da Instrução Normativa SRF nº 243, de 2002.
33.Ou seja, a falta de intimação para o exercício do direito de opção pelo método que melhor lhe aprouvesse, previsto em norma de natureza procedimental, resultaria em nulidade do lançamento.
34.Não se confirma, todavia, a nulidade invocada.
35.Sobre o procedimento de fiscalização, o artigo 40 da Instrução Normativa SRF nº 243, de 2002, assim estabelecia:

Art. 40. A empresa submetida a procedimentos de fiscalização deverá fornecer aos Auditores-Fiscais da Receita Federal (AFRF), encarregados da verificação:
I - a indicação do método por ela adotado;
II - a documentação por ela utilizada como suporte para determinação do preço praticado e as respectivas memórias de cálculo para apuração do preço parâmetro e, inclusive, para as dispensas de comprovação, de que tratam os arts. 35 e 36.
Parágrafo único. Não sendo indicado o método, nem apresentados os documentos a que se refere o inciso II, ou, se apresentados, forem insuficientes ou imprestáveis para formar a convicção quanto ao preço, os AFRF encarregados da verificação poderão determiná-lo com base em outros documentos de que dispuserem, aplicando um dos métodos referidos nesta Instrução Normativa.
36.Verifica-se, portanto, que a fiscalização poderia determinar o preço parâmetro mediante a aplicação de um dos demais métodos previstos, apenas no caso de a empresa fiscalizada não ter indicado o método ou não ter apresentado os documentos de suporte suficientes para formar a convicção quanto ao preço.
37.No caso dos autos, exercendo o direito previsto no artigo 4º do mesmo texto normativo, a Recorrente optou, quanto aos produtos objeto da autuação, relativos a operações praticadas no ano-calendário de 2010, pela aplicação do método PRL­20.
38.Diferentemente, o caput do artigo 20-A da Lei nº 9.430, de 1996, introduzido pela Lei nº 12.715, de 2012, reconheceu que, a partir do ano-calendário de 2012, uma vez desqualificado pela fiscalização o método aplicado pelo contribuinte ou algum de seus critérios, o sujeito passivo deveria ser intimado para apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método previsto na legislação, no prazo de 30 (trinta) dias. Confira-se:
Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um dos métodos previstos nos arts. 18 e 19 será efetuada para o ano-calendário e não poderá ser alterada pela contribuinte uma vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o método ou algum de seus critérios de cálculo venha a ser desqualificado pela fiscalização, situação esta em que deverá ser intimado o sujeito passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo de acordo com qualquer outro método previsto na legislação.
39.Dessarte, por retratarem lançamentos relativos ao ano-calendário de 2010, os Autos de Infração atendem a todos os requisitos formais de validade, apresentando a fundamentação legal da infração, a verificação da ocorrência do fato gerador e a determinação da matéria tributável, em estrita observância do artigo 142 do Código Tributário Nacional e do artigo 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, neles não se verificando qualquer defeito em relação às diretrizes e comandos estatuídos pela IN 243, de 2002, ou tampouco pela Lei nº 9.430, de 1996.
40.No mais, as alegações preliminares se confundem com o mérito e com ele serão examinadas.
II � MÉRITO
II.1) DA INCLUSÃO DO VALOR DO FRETE, SEGURO E TRIBUTOS NO MÉTODO PRL-20
41.Sustenta a Recorrente que a inclusão dos valores de frete, seguro e tributos aduaneiros no preço praticado, para determinação do preço CIF da mercadoria importada, não se coaduna com a correta interpretação do disposto no § 6º do artigo 18 da Lei nº 9.430, de 1996, pois: (i) a Lei nº 9.430 optou por privilegiar a praticabilidade, instituindo métodos rígidos para a apuração do preço parâmetro; (ii) não há na Lei nº 9430 uma autorização expressa para que os valores correspondentes ao frete, seguro e tributos aduaneiros sejam adicionados diretamente ao preço de aquisição do bem importado, pois, ao contrário, seu art. 18, caput, é claro ao estabelecer que o preço praticado é o preço constante dos documentos de importação; e (iii) caso a legislação efetivamente determinasse o ajuste CIF, é evidente que deveria ser feito sempre em relação ao �preço-parâmetro�, e não em relação ao preço praticado, que corresponde ao valor efetivamente pago à parte relacionada localizada no exterior pela mercadoria importada, pois a lógica da legislação de preços de transferência indica que os ajustes devem ser feitos no preço parâmetro e não no preço praticado, o qual, evidentemente, deve ser aquele efetivamente contratado e que está sujeito a possíveis manipulações por partes relacionadas.
42.Razão, porém, não lhe assiste.
43.De fato, à época da ocorrência dos fatos geradores (ano-calendário de 2010), o § 6º do artigo 18 da Lei nº 9.430, de 1996, apresentava a seguinte redação:

Art. 18. Omissis
(...)
§ 6º. Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo ônus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.
(...)

44.Contemporâneo ao referido dispositivo, assim prescrevia o artigo 4º da Instrução Normativa SRF nº 243, de 2002:

Art. 4º. Omissis
(...)
§ 4º. Para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro, calculado com base no método de que trata o art. 12, serão integrados ao preço praticado na importação os valores de transporte e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa importadora, e os de tributos não recuperáveis, devidos na importação.
(...)

45.Vale dizer, o dispositivo legal em apreço, assim como o ato normativo regulamentar, são categóricos ao indicar que as despesas de frete, seguro e tributos devem ser computados no cálculo do preço praticado.
46.E, ao dispor que o tais custos deverão ser considerados �para efeito de apuração do preço a ser utilizado como parâmetro�, é evidente que o ajuste deve ser realizado em relação ao preço praticado e não ao preço parâmetro, pois entendimento contrário, como sustenta a Recorrente, incidiria num circulo vicioso onde o preço parâmetro seria sempre o início e o fim da mesma equação.
47.Destaque-se que, muito embora a Lei 12.715, de 2012, tenha posteriormente admitido que as despesas com frete, seguro, tributo e gastos aduaneiros deixaram de integrar o preço praticado, seus efeitos aplicam-se apenas aos fatos geradores futuros e aos pendentes (CTN, art. 105), não retroagindo, por não se tratar de norma expressamente interpretativa (CTN, art. 106, I).
48.Em remate, anote-se que, por consistir o PRL-20 em método facultativo e presuntivo, caberá sempre ao contribuinte avaliar a conveniência da sua aplicação, mas não se admitindo a interpretação extensiva que pretende lhe emprestar a Recorrente.
II.2) DA APLICAÇÃO DO MÉTODO MENOS ONEROSO

49.Neste ponto, com razão a Recorrente.
50.Com efeito, apesar de a Lei nº 9.430, de 1996, na sua versão vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, não trazer disposições a respeito da possibilidade da adoção de método alternativo de aferição do preço de transferência nos casos em que a fiscalização desqualificar o método empregado pelo contribuinte, previsão que só veio a ocorrer com a edição da Lei nº 12.715, de 2012, entendo que essa faculdade é decorrência lógica da própria sistemática que envolve tal instituto e deve ser admitida em anos-calendários anteriores.
51.Realmente, como o PRL-20 consiste em método facultativo, uma vez que, se a opção exercida pelo contribuinte não seja validada pela fiscalização, caberá oportunizar-lhe a comprovação dos elementos inerentes aos demais métodos de apuração do preço de transferência.
52.Nessa toada, compartilho dos sólidos fundamentos perfilados pelo Conselheiro Relator Leonardo Luis Pagano Gonçalves no voto proferido nestes mesmos autos na Resolução 1402­000.696, os quais adoto como razão de decidir (fls. 1050/1059):
A Recorrente apresentou durante a fiscalização e juntou novamente aos autos em sede de impugnação, cálculos elaborados pela empresa que analisou as operações objeto do Auto de Infração e refez o ajuste aplicando o método PIC para os produtos. (a título exemplificativo, a Recorrente colaciona tabelas as fl.24/25 do Recurso Voluntário listando os produtos que entende que se aplicado o método PIC mais benéfico, o valor do ajuste seria muito menor).
Corroborando com seu entendimento e em respeito ao princípio da busca da verdade material, a Recorrente, junta aos autos, em sede de Recurso Voluntário (doc. 1), Laudo Técnico da empresa de auditoria Deloitte o qual tem o condão de confirmar que os ajustes cabíveis pelo método PIC seriam na ordem de R$ 4.233.818,09, e não de R$ 19.307.009,12 como quis a fiscalização quando recalculou o ajuste aplicando o método PRL­20.
A autuada também cita em seu recurso Solução de Consulta COSITE numero 13, de 16/09/20103 que trata sobre a força probante de Laudos Técnicos elaborados por empresas de auditorias independentes para fins de comprovação de preços de mercadorias importadas. Vejamos.
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ EMENTA: Para fins de comprovação de preços de mercadorias importadas, admite-se a apresentação de relatório de auditores externos independente, em que for observado que o valor do custo de aquisição das mercadorias foi registrado de acordo com a legislação brasileira, juntamente com relatório enumerativo das faturas comerciais de aquisição dos produtos pela empresa fornecedora vinculada. Quaisquer relatórios de procedência estrangeira deverão ser traduzidos, notarizados, consularizados e registrados em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, em substituição das cópias de faturas comerciais. A apresentação do relatório de auditores externos independentes para fins de comprovação de preços não afasta a possibilidade de serem requeridos, durante procedimento de fiscalização, quaisquer outros documentos, tais como faturas comerciais de entrada de mercadorias, previstos pela legislação brasileira.DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 43 da Instrução Normativa SRF nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012.

Assim, entendo que tal estudo da empresa de auditoria foi feito para comprovar que com a inclusão do frete, seguro e impostos de importação no preço praticado, o método mais benéfico para as operações objeto do Auto de Infração seria o PIC e não mais o PRL­20 adotado pela fiscalização, conforme restou demonstrado no Laudo Técnico.
Frente a esta constatação e seguindo minha linha de raciocínio, entendo que foi correto o trabalho elaborado por meio do Laudo Técnico, eis que na hipótese de a Recorrente ser obrigada a produzir o ajuste do preço de transferência, terá direito a optar pelo método mais benéfico, conforme previsto nos parágrafos quarto e quinto do artigo 18 da Lei 9.430/89.
Ou seja, o Laudo Técnico aplicou a alternativa prevista na lei, conforme alegado pela Recorrente nos autos e durante a fiscalização, que na hipótese de ser compelida a refazer o ajuste do preço de transferência com a inclusão no preço praticado do frete, seguro e impostos de importação de produtos/mercadorias, aplicando a formula indicada na IN243/02 para o PRL­20, o método mais benéfico seria o PIC e não mais o PRL.
Assim, devido ao Laudo Técnico ter a aplicado o método PIC, os valores encontrados referentes ao ajuste do preço de transferência serão totalmente diferentes dos que estão sendo exigidos no Autos de Infração com base no método PRL­20.
Sendo assim, entendo que nos termos dos parágrafos quarto e quinto do artigo 18 da Lei 9.430/89, deve ser aplicado para o presente caso o método mais benéfico, ou seja, o método PIC indicado pela Recorrente durante a auditoria fiscal que culminou no Auto de Infração.
Este entendimento pode ser visto no voto proferido pelo D. Conselheiro Lucas Bevilacqua os quais colaciono as partes que interessam ao presente julgamento.
Vejamos o voto Conselheiro Lucas no processo 16561.720092/2015­17:
3.3 Subsidiariamente: Adoção do método PIC
A Recorrente aduz que caso prevaleça o cálculo segundo a IN SRF 243/02, principalmente com a inclusão dos valores de frete e seguros no valor praticado, deverá ser aplicado o método PIC a algumas de suas operações. Isto porque se o método PRL calculado segundo o que prescrevia a Lei 9.430/96 antes da alteração da Lei 12.715/12, o mesmo não pode ser dito se o método PRL for calculado conforme a fórmula prescrita na IN SRF 243/02.
A utilização do método PIC neste caso estaria em linha com o que prescreve o §4 º do art. 18 da Lei 9.430/96: Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.
Entendo ser claro nesse caso que, caso seja mantido o cálculo da fiscalização em sua inteireza (PRL 60%, segundo a fórmula da IN SRF 243/02 + inclusão de frete e seguro), entendo que seja impositivo a utilização do método PIC para os casos em que este seja mais vantajoso.

Pode-se verificar este entendimento também no processo 16561.000179/2008­89:
Antes de passar a análise da pretensão da contribuinte de reforma da decisão quanto à vedação da alteração para método mais benéfico enquanto já em curso o procedimento importante esclarecer que não se trata de discussão sobre a obrigação da fiscalização fazer prova método mais benéfico, nem mesmo da possibilidade do contribuinte proceder alteração de método indicado na DIPJ em sede de impugnação.
A discussão nos presentes autos é acerca da possibilidade da contribuinte no curso da fiscalização que fixa diretriz no sentido de novo critério de agrupamento (de catálogo-catálogo para modelo a modelo) reelaborar o controle de preço de transferência com a apresentação integral de documentos para exame da adequação do método da fiscalização, na medida em que o PIC tornara-se mais benéfico.
Alega o contribuinte que, em conformidade com a própria orientação do auditor durante a fiscalização, apresentou planilha de cálculo utilizando método PIC, tendo por base agrupamento �modelo a modelo�, ao invés de catálogo a catálogo, que vinha utilizado.
Não obstante apresentação e seleção de novo método a fiscalização não só ignorou toda documentação apresentada, mas procedeu ao recálculo das operações submetidas ao PRL para incluir os valores referentes ao frete, seguros e impostos do preço praticado e deduzir os valores do PIS e da COFINS como se impostos sobre venda para alcançar o preço-parâmetro.
O respeitável acórdão recorrido pauta-se na falsa premissa de que a alteração só era possível em momento anterior a qualquer ato de fiscalização e mediante retificação da DIPJ.
Inicialmente cumpre ressaltar que deve ser aplicado ao caso a legislação vigente a época dos fatos, segundo art. 144, §1º do CTN, in casu, a Lei 9.430/96 com as alterações introduzidas pela Lei. 9.959/2000.
Vale lembrar que há época não havia a restrição temporal para alteração do método após o início da fiscalização; o que somente foi introduzido pela MP 563/12, convertida na Lei n. 12.715/12.
Portanto, a previsão expressa da restrição temporal ao direito de escolha do método mais vantajoso passou a vigorar apenas a partir de 2012. Considerando que as regras de controle de preço de transferência tem por fito alcançar maior refinamento da capacidade contributiva do contribuinte constata-se que a possibilidade de se adotar o método mais benéfico corresponde a direito do contribuinte ao que qualquer restrição desse somente pode vigorar com efeitos ex nunc, logo, anteriormente era possível a alteração mesmo quando já inaugurada fiscalização.
É justamente esse o entendimento de Luís Eduardo Schoueri, vejamos:
Portanto, parece correto afirmar que, até o advento das alterações promovidas pela Medida Provisória 563/2012, havia a possibilidade de o contribuinte utilizar­se do direito à escolha do método a qualquer momento posterior à declaração, mesmo que na sua impugnação. O que mudou, apenas, foi a restrição à mudança do método, após o início da fiscalização, permanecendo, entretanto, a regra do menor ajuste; e (...)Ainda no que concerne a escolha do método, entende­se que até as alterações levadas a cabo pela Lei n° 12.715/2012, o contribuinte podia utilizar­se deste direito a qualquer momento posterior à declaração, mesmo que na impugnação, aplicando sempre o método que lhe for mais conveniente. A partir de 2013, existe procedimento próprio para a desqualificação do método escolhido pelo contribuinte.� (Preços de Transferência no Direito Tributário Brasileiro. Dialética: São Paulo. 2013. p.450)
Em descompasso com a lei vigente há época, conforme o entendimento doutrinário acima transcrito, a DRJ teve para si a imutabilidade da opção de método indicada na DIPJ nos termos do que consta do item c, do parágrafo 7.21 do acórdão:
"c) conforme entendimento da RFB, uma vez iniciado o procedimento fiscal, não cabe ao contribuinte requerer a aplicação de outro método que não seja aquele que ele tenha adotado, exceção feita aos casos de evidente erro no preenchimento da DIPJ, ou de ser necessário desqualificar o método adotado, seja por ser imprestável a documentação de suporte apresentada, seja por outro motivo previsto em lei, situação esta que autoriza a Fiscalização a utilizar, dentre os métodos previstos, aquele que se mostre possível de ser aplicado ao caso em concreto."
Fácil notar que a restrição temporal a alteração do método advém de entendimento da própria autoridade fiscalizadora na medida em que não havia na época impedimento legal, e como sabido em não havendo lei que proibitiva, o comportamento da contribuinte era lícito até mesmo como exercício de um direito que fora outorgado pela própria Lei n.9430/1996 (art.18, §4º).
Isso implica em que a apresentação de novo método de cálculo, independentemente do momento em que foi realizada, não pode ser ignorada pela fiscalização. O fato de o auditor apontar o critério agrupamento "modelo a modelo" como mais adequado, ainda que estivesse se referindo aos bens submetidos ao modelo PIC, possibilitou que a Recorrente realizasse novos cálculos em relação a todos seus bens, que levaram a um método mais benéfico, lembro, direito do contribuinte, garantido pelo art. 18, §4 da Lei 9.430/96.
O agrupamento "modelo a modelo" estaria em consonância com o conceito de similaridade prescrito no art. 28 da IN 243/02 cuja transcrição se faz por oportuna: "Para efeito desta Instrução Normativa, dois ou mais bens, em condições de uso na finalidade a que se destinam, serão considerados similares quando, simultaneamente: I - tiverem a mesma natureza e a mesma função; II - puderem substituir- se mutuamente, na função a que se destinem; III - tiverem especificações equivalentes."
Foi justamente com vistas a atender a orientação da fiscalização que a recorrente empreendeu, durante a fiscalização e antes da lavratura de qualquer auto de infração, a alteração do método PRL para o método PIC que sob o critério de agrupamento "modelo a modelo" revelara-se mais benéfico.
O fato da fiscalização já se encontrar em curso não afasta a espontaneidade da opção pelo contribuinte pelo novo método na medida em que o contribuinte assim procedeu em função da orientação de critério de agrupamento que deveria adotar, qual seja: "modelo a modelo" no qual o método mais benéfico foi o PIC.
Não se ignora que, a despeito da posição doutrinária antes transcrita, este CARF tem orientação no sentido de que a opção pelo método mais benéfico deve ocorrer antes do procedimento de fiscalização, porém, a situação ora em exame diverge de todas as demais na medida em que a opção a posteriori de alteração do método realizada nos presentes autos se realizou em função de diretriz da própria RFB quanto ao critério de agrupamento para "modelo a modelo" o que conduziu a uma (re)avaliação do contribuinte de qual seria o método mais benéfico: PIC!
Há algum tempo se reconhece a aplicação do princípio da boa-fé objetiva no Direito Tributário brasileiro. Diferentemente da boa-fé subjetiva na qual perquire-se estado anímico do contribuinte, portanto, de difícil aplicação na seara tributária considerando tratar-se obrigação ex lege, a boa-fé objetiva estabelecer um padrão ético de colaboração recíproca entre contribuinte e fisco.
A fixação de uma nova diretriz de agrupamento pela fiscalização não pode implicar na supressão do direito do contribuinte de escolha do método que lhe seja mais benéfico ainda que anteriormente tenha indicado método outro na DIPJ. Vale notar que tal indicação anterior deu-se sob a premissa de que deveria proceder ao agrupamento "catálogo a catálogo" que, inclusive, permite maior precisão de classificação dos automóveis, portanto, maior colaboração com a Administração Tributária que houve por bem entender que o critério "modelo a modelo" era suficiente transmitindo, assim, tal diretriz a contribuinte que procedeu, no exercício da prerrogativa legal conferida, a alteração do método.
Vedar ao contribuição a opção de alteração do método ante a diretriz fixada é romper com dever de colaboração do fisco para o contribuinte que regularmente exerceu seu direito de escolha do método mais benéfico.
Ainda no curso da fiscalização a contribuinte não só informou a alteração do método, mas apresentou todos cálculos e justificativas do exercício de seu direito de alteração nos termos do art.18, §4º, Lei n.9.430/1996; o que não pode ser-lhe suprimido pelo mero fato de ter informado método diverso quando da indicação na DIPJ.
Reitera-se que a alteração do método deu-se em função da mudança do critério da agrupamento de "catálogo-catálogo" para "modelo a modelo" por diretriz da própria Administração Tributária que certamente não tem por propósito sancionar o contribuinte com a permanência em método que lhe é mais prejudicial, enquanto, a própria lei prevê a prerrogativa de escolha do método mais benéfico mesmo durante a fiscalização conforme facultado-lhe na lei anterior vigente há época dos fatos.
Nessa perspectiva, entendemos por legítima a alteração do método nesse caso em particular ainda que já iniciado o procedimento de fiscalização ao que em homenagem ao princípio da boa-fé objetiva no Direito Tributário que estabelece um dever de colaboração entre Fisco e contribuinte devem prosperar os argumentos da contribuinte pela escolha do método mais benéfico (PIC).

53.Conseguintemente, a partir da desqualificação do método PRL-20 originalmente adotado pela Recorrente, deve ser assegurado seu direito de se valer da opção pelo método PIC, na forma prescrita pelos §§ 4ºe 5º do artigo 18 da Lei 9.430, de 1996.
54.Ressalte-se que, apesar de ser possível a apresentação de relatório de auditores externos independentes para fins de comprovação de preços de mercadorias importadas, não se afasta a possibilidade de serem requeridos, durante o procedimento de fiscalização, quaisquer outros documentos, nos termos da Solução de Consulta Cosit nº 13, de 2013, para fins de conferência e corroboração do trabalho técnico.
55.Foi exatamente assim que agiu a fiscalização no cumprimento da diligência objeto da Resolução 1402­000.696, como se depreende do seguinte excerto:
O contribuinte apresentou, ainda em fase de impugnação, planilhas analíticas demonstrando os cálculos pelo método PIC para os 25.580 itens em questão, porém, a documentação de suporte desses cálculos foi apresentada apenas para os cinco produtos mais relevantes, isto é, 0,0195% dos produtos, representando apenas 7,92% da diferença de valor calculada entre os métodos PIC e PRL, conforme Planilha Excel - Anexo 1 do laudo técnico indicado como doc. 01 no Recurso Voluntário.
Considerando que, a partir de uma amostragem tão pequena, para a qual foram apresentados os documentos de suporte aos cálculos de preços de transferência, não foi possível extrapolar a análise para o universo dos demais 25.575 produtos com segurança e que, na ausência desses documentos comprobatórios, não havia como a autoridade fiscal concordar ou não com os valores calculados pelo contribuinte, conforme solicitado no item 2 da referida Resolução, a fiscalização optou por solicitar documentação complementar.

56.Nesse sentido, por retratar a apuração do preço de transferência da partir da aplição do método PIC para os produtos que tiveram comprovação devidamente produzida nos autos, deve ser prestigiado o resultado da diligência realizada para validação do Laudo Técnico fornecido pela Recorrente, cujo Relatório Fiscal de fls. 11333/11340 apresentou a seguinte conclusão:
Em resumo, o valor calculado originalmente por esta fiscalização, para a totalidade dos produtos sujeitos ao controle de preços de transferência, importou em R$ 19.755.620,69. O novo valor de ajuste total, adotando-se o método PIC para os 25580 produtos em questão, ao invés do PRL, passaria a ser R$ 9.623.620,61. Desse valor, no entanto deve-se deduzir o montante já oferecido pelo contribuinte à tributação e declarado na DIPJ/2011, que é de R$ 1.856.816,03, perfazendo novo valor tributável de R$ 7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente lançados.


II.2) DOS JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO
57.A temática relativa à incidência de juros sobre as multas de ofício foi objeto da Súmula CARF 108, de seguimento obrigatório no âmbito deste Sodalício, in verbis:
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
58.Portanto, não há merece provimento o pedido.
III - DO DISPOSITIVO
59.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, CONHEÇO DO RECURSO VOLUNTÁRIO e LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO para o fim de determinar como valor tributável objeto do ajuste das bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) o montante de R$ 7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente lançados.
(documento assinado digitalmente)
Jandir José Dalle Lucca






 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Redator designado
Ousei divergir do I. Relator Jandir José Dalle Lucca unicamente em relação à sua proposta de conversão do julgamento em diligência, conforme expresso em seu voto, verbis:
11.Antes de adentrar no exame das alegações recursais, importa reconhecer que a diligência proposta pela Resolução 1402­000.696 foi apenas parcialmente cumprida, merecendo complementação.
12.De fato, lê-se no respectivo voto condutor, de lavra do Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves e prestigiado à unanimidade por este Colegiado em sessão de 15.08.2018 (fls. 1050/1059):
Para, sequencialmente e após reproduzir o voto condutor do anterior Relator, dissertar:
13.Conforme se depreende da leitura do voto acima reproduzido, a partir do reconhecimento de que deve ser aplicado o método mais benéfico de apuração do preço de transferência, na forma que preconizam os §§ 4º e 5º do artigo 18 da Lei 9.430, de 1996, foi determinada a realização de diligência para se procedesse a análise do Laudo Técnico apresentado pela Recorrente e se manifestasse conclusivamente sobre os valores apontados pela empresa de auditoria independente como decorrentes da aplicação do método PIC e indicativos do preço parâmetro e, por conseguinte, do preço de transferência.
14.No decorrer da diligência, a Recorrente foi inicialmente intimada para apresentar as cópias das faturas que serviram de base à apuração dos preços parâmetros pelo método PIC, mas que ainda não haviam sido juntadas aos autos, uma vez que as faturas já apresentadas serviriam de evidência para apenas cinco itens citados no laudo da empresa de auditoria (fls. 1066/1067).
15.Depois de algumas petições solicitando dilação de prazo para atendimento do solicitado, que foram indeferidas, a Recorrente deduziu a petição de fls. 1084/1087, onde acusou erro na informação por ela prestada anteriormente de que a base documental que serviu de suporte para os ajustes apurados pelo PIC seria formada por 2.737.194 faturas emitidas por terceiras empresas no exterior, indicando que posteriormente apurou que o número de faturas seria de 265.604, sendo 2.737.194 a quantidade de testes realizados a partir daquelas 265.604 faturas.
16.Posteriormente, em petição carreada às fls. 1100/1104, a Recorrente promoveu a juntada de amostra adicional de 48 faturas para evidenciar os preços parâmetros de mais 1071 itens importados (fls. 1107/11321), tendo ainda apresentado planilha com a consolidação das informações dos testes realizados, com a indicação da quantidade de verificações para cada item e da quantidade de verificações que eram suportadas pelas amostras documentais acostadas aos autos (fls. 11322).
Então, em brevíssima síntese, no ponto de vista do Nobre Conselheiro-Relator Jandir José Dalle Lucca, a realização de nova diligência seria necessária para que a Autoridade Tributária analisasse e se manifestasse sobre os documentos juntados e, ao fim e ao cabo, permitir se chegar à conclusão acerca da possibilidade ou não da recorrente utilizar-se de método menos oneroso a título de ajustes relativos à matéria preços de transferências.
Pois bem, o PAF prescreve acerca do pedido de realização de diligência
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993)
§ 1.º. Deferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício, sua realização, a autoridade designará servidor para, como perito da União, a ela proceder e intimará o perito do sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos laudos em prazo que será fixado segundo o grau de complexidade dos trabalhos a serem executados. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/93)
§ 2.º. Os prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a juízo da autoridade. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993)
§ 3.º. Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à matéria modificada. (Redação dada pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993) (negrejou-se e grifou-se)
O procedimento de diligência e/ou perícia, na esfera de julgamento, presta-se, pois, a solucionar dúvidas eventualmente levantadas na análise da documentação probatória já acostada ao processo. Demais disso, devem ser observados os requisitos para sua formulação, sob pena de indeferimento.
Desse modo, ainda que o dispositivo legal faça menção à �autoridade julgadora de primeira instância�, penso que a medida pode ser aplicada, se mantidos os mesmos aspectos fáticos e de direito, na apreciação do Colegiado de 2º Piso.
Dizendo de modo suplementar, não vejo problema algum em converter um julgamento em diligência, ainda que por mais de uma vez, se entender necessário tal procedimento para o fim de sanar as dúvidas e buscar a verdade material, regra matriz do processo administrativo-fiscal.
Todavia, com a devida vênia a entendimento do I. Relator, penso ser prescindível, neste momento processual, a conversão do julgamento em diligência posto que tal desiderato só se revela necessário para elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico especializado para o deslinde de questão controversa, não se justificando, porém, quando carreados aos autos elementos suficientes para formar a convicção do julgador, como ocorre no caso presente.
É verdade (e nessa parte me alinho ao pensamento do I. Relator) que a diligência original poderia ter sido mais completa (ainda que não se olvide que uma parte dos documentos só foi acostada após sua realização); todavia � e neste ponto minha convicção se fortalece não só pelos documentos acostados, mas, inclusive, pelo encaminhamento do voto condutor - penso não ter havido qualquer prejuízo à contribuinte, já que toda documentação consta integralmente dos autos e foi possível a todos os Conselheiros dela se inteirar.
Pelas razões acima, este Redator entende prescindível a conversão deste julgamento em diligência, encontrando-se o Processo em plena condição de ser julgado, mais não fosse, porque a própria recorrente expressamente perfilou, em manifestação feita após a diligência, pedido subsidiário concordando com a redução proposta pelo Relatório da referida diligência em relação aos valores dos ajustes adicionais ao lucro tributável, de R$ 17.898.804,66 para R$ 7.766.804,58.
Veja-se excerto do voto condutor que reproduz esta manifestação :
7.A Recorrente se manifestou sobre o resultado da diligência nos seguintes termos (fls. 11347/11356):
Conclui requerendo (...)
(b) subsidiariamente, seja declarada a improcedência parcial do crédito tributário, com a imediata confirmação da redução dos ajustes proposta pelo relatório conclusivo da diligência fiscal, de R$ 17.898.804,66 para R$ 7.766.804,58 (...).
Ou seja, valor que a diligência apurou e que, no mérito, o I. Relator assumiu no fecho de seu voto, dando provimento parcial ao recurso voluntário, por força do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020.
Confira-se:
CONCLUSÃO - VOTO CONDUTOR
CONCLUSÃO - DILIGÊNCIA

59.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, CONHEÇO DO RECURSO VOLUNTÁRIO e LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO para o fim de determinar como valor tributável objeto do ajuste das bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) o montante de R$ 7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente lançados.
Em resumo, o valor calculado originalmente por esta fiscalização, para a totalidade dos produtos sujeitos ao controle de preços de transferência, importou em R$ 19.755.620,69. O novo valor de ajuste total, adotando-se o método PIC para os 25580 produtos em questão, ao invés do PRL, passaria a ser R$ 9.623.620,61. Desse valor, no entanto deve-se deduzir o montante já oferecido pelo contribuinte à tributação e declarado na DIPJ/2011, que é de R$ 1.856.816,03, perfazendo novo valor tributável de R$ 7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente lançados.


CONCLUSÃO
Pelo exposto, encaminho meu voto no sentido de rejeitar a proposta de conversão do julgamento em nova diligência, votando pelo prosseguimento do mesmo nesta sessão.
É como voto
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio
(Stmula CARF 108).

CSLL. LANCAMENTO DECORRENTE.
Aplica-se ao lancamento decorrente, no que couber, o decidido com relacdo ao
langamento do IRPJ, em razdo do nexo de causalidade que os vincula.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por voto de qualidade, vencidos o Relator e
0s Conselheiros Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e José Roberto Adelino da
Silva, ndo converter o julgamento em diligéncia. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone; e, ii) em face do empate no julgamento, conforme
determinacédo do art. 19-E da Lei n°® 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n® 13.988/2020,
dar provimento parcial para determinar como valor tributavel objeto do ajuste das bases de
calculo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL) o montante de R$ 7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente
lancados.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Redator designado

(assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (presidente).
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Relatorio

1.Trata-se de Recurso Voluntéario (fls. 972/1000) interposto em face do v. acérddo
de fls. 939/963, que decidiu manter integralmente as exigéncias descritas nos Autos de Infracdo
lavrados em 15/12/2015, via dos quais foi exigido o valor dos créditos relativos ao Imposto sobre
a Renda de Juridica (IRPJ) e a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) do ano-
calendario de 2010, nos valores de R$ 10.025.567,97e de R$ 3.609.204,47, respectivamente,
incluidos todos os tributos, multas proporcionais de oficio (75%) e juros de mora calculados até
31 de dezembro de 2015 (fls. 225/230 e 232/236).

2.Para melhor compreensdo da matéria versada nos autos e por bem descrever 0s
fatos, consulte-se o Relatério da r. decisao recorrida (fls. 939/963):

Tratam os autos de lancamentos de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) e de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),
consubstanciados nos autos de infragéo as fls. 225 a 237, referentes ao ano-calendario
2010, com crédito tributério total de R$ 13.634.772,44, assim distribuido:

Tributo Principal Multa Juros
IRPJ  [4.474.701,17|3.356.025,88| 2.194 840 92
CSLL | 1.610.892 42(1.208.169,32| 79014273

2. Consoante descricdo dos fatos dos autos de infracdo, os lancamentos
decorreram de falta de adic&o ao lucro liquido, na determinagéo do lucro real (e base de
calculoda CSLL), de valor de ajuste decorrente da aplicacdo de métodos de pregos
de transferéncia, relativamente a custos, despesas e encargos de importacdo de bens de
pessoa juridica vinculada no exterior. Um maior detalhamento dos fatos e da
constatacio da autoridade fiscal consta do Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) as fls.
238 a 244, parte integrante dos autos de infragdo, cujo teor esta sintetizado abaixo:

2.1. o fiscalizado informou na Declaracdo de Informacdes Econémico-Fiscais
da Pessoa Juridica (DIPJ) o0 montante de R$ 1.856.816,03 a titulo de ajustes decorrentes
de métodos de precos de transferéncias (linha 9 da Ficha 09A e linha 9 da Ficha 17);

2.2. o contribuinte foi intimado a apresentar, entre outros documentos:
demonstrativo de pessoas fisicas ou juridicas consideradas vinculadas; demonstrativo
das pessoas fisicas ou juridicas residentes ou domiciliadas em paises com
tributacdo favorecidacom as quais tenha realizada operacdes de importacdo no ano
2010; e memorias de calculo analiticas e sintéticas da apuragdo do ajuste realizado;

2.3. as memorias de calculo apresentadas foram consolidadas e comparadas,
por amostragem, com as notas fiscais de entrada e saida presentes no SPED, bem assim
com a informagdes extraidas do Siscomex. Constatou-se que:

2.3.1. ndo se encontraram divergéncias significativas com relacdo a massa de
dados utilizados para os célculos dos ajustes de preco de transferéncia quando da
comparacdo com as informacgdes do SPED e do Siscomex;

2.3.2. na apuracdo dos precos parametros, o contribuinte adotou 0o método do
Preco de Revenda menos Lucro (PRL), para parte dos produtos, e 0 método dos Precos
Independentes Comparados (PIC), para outros;

2.3.3. 0s pregos parametros calculados pelo método PIC foram aceitos;

2.3.4. 0s precos parametros calculados pelo método PRL com margem de 20%
foram calculados corretamente pelo contribuinte;
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2.3.5. a sistematica adotada pelo contribuinte no calculo dos precos praticados
pelo método PRL com margem de 20% nao esta correta. O art. 18, 86°, da Lei n°® 9.430,
de 1996, determina a adocdo do valor CIF + 11, isto é, valor FOB acrescido de seguro,
frete e imposto de importacdo, vez que integram o custo de aquisicdo das mercadorias;
contudo, o contribuinte utilizou o valor FOB;

2.4, na determinacdo da média ponderada dos precos praticados foram
computados tanto as quantidades e valores importados no ano 2010, quanto os valores e
as quantidades dos estoques iniciais (importados em anos anteriores, conforme
Declaragfes de Importacdo - DIs), consoante disposto no §3° do art. 12 da IN SRF n°
243, de 2002. Os precos praticados recalculados constam do Demonstrativo de Célculo
dos Precos Praticados (Anexo 01);

2.5. no calculo do ajuste foi seguido o estabelecido no art. 38 da IN SRF n°
243, de 2002, ou seja, somente foram feitos ajustes nos casos em que a diferenga entre o
preco praticado e o prego parametro foi superior a 5%;

2.6. o recalculo dos ajustes consta do Demonstrativo de Calculo dos Ajustes no
Anexo 02. As diferencas apuradas constam no quadro abaixo:

Ajustes calculados | Ajustes calculados | Diferencs de ajustes
Metodo pelo contribuinte pela Fiscalizagdo a langar
PRL 1.408.204,46 15.307.008,12 17.898.804,66
PIC 44861157 448 61157 -
Total de Ajustes 1.856.816,03 19.755.620,69 17.898.804,66
3. Cientificado dos autos de infracdo, do TVF e dos anexos em 30/12/2015,

consoante fl. 252, o sujeito passivo apresentou a impugnago as fls. 257 a 286' em
29/01/2016, instruida com os documentos as fls. 287 a 317, os arquivos ndo-paginaveis
(planilhas diversas) as fls. 326, 329, 332, 335, 338, 341 e 344, bem assim com o recibo
de entrega dos arquivos digitais (ndo-paginaveis) as fls. 347 a 935, cujo teor estd
resumido a seguir:

Preliminar

3.1. nulidade por vicio na motivacdo - de 01/01/2010 a 31/05/2010, vigorou a
Medida Proviséria (MPv) n° 478, de 2009, que deu nova redacéo ao 86° do art. 18 da
Lei n® 9.430, de 1996, passando a ser aplicavel apenas ao método PVL, ndo utilizado
pelo impugnante. Mesmo com a sua revogacao, todos os atos praticados durante sua
vigéncia se submeteram ao seu regramento (art. 62, 8§11 da Constituicdo Federal). Ou
seja, no referido periodo a condigdo CIF + 1l somente € oponivel contra contribuintes
que adotaram o PVL, ficando o método PRL20, neste periodo, a salvo desta condicéo,
por inexisténcia de norma determinando o contrario. Além disso, de 01/06/2010 a
31/12/2010, em fun¢do de sua revogagdo, ndo mais havia, no ordenamento juridico,
norma valida capaz de vedar a determinagdo dos precos praticados sob a condi¢édo FOB.
Isto porque ap6s a MPv perder sua eficacia, ndo houve restauragdo dos efeitos a antiga
redacdo do §6° do art. 18 da Lei n° 9.430,de 1996, consoante disposto no art. 2°, 83° do
Decreto-Lei © 4.657, de 1942 (Lei de Introducdo as Normas do Direito Brasileiro). A
condicdo FOB para os precos praticados sempre foi vontade do Governo e do
legislador. Tanto € assim que por meio da MPv n° 563, de 2012, convertida na Lei n°
12.715, de 2012, ficou expressamente estabelecido que o0s precos praticados com
vinculadas no exterior devem ser determinados na condicdo FOB. Assim, vé-se
claramente que o Auditor-Fiscal conferiu efeitos repristinatérios a antiga redacao do §6°
do art.18 da Lei n° 9.430, de 1996, o que é expressamente vedado no sistema juridico
patrio, restando evidente gravissimo erro na motiva¢do do lancamento, 0 que enseja sua
nulidade por afronta aoart. 10, I11, do Decreto n® 70.235, de 1972, e ao art. 5° LV, da
Constituicdo Federal, conforme farta jurisprudéncia administrativa do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) e doutrina juridica. A antiga redagdo do
86° do art. 18 da Lei n° 9.430, de 1996, somenteproduziu efeitos até 31/12/2009,
ndo abrangendo o periodo fiscalizado;
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3.2. interpretacdo da autoridade fiscal diverge da jurisprudéncia do Carf -
consoante o Carf, a antiga redacdo do §6° do art. 18 da Lei n° 9.430, de 1996, ndo
pretendeu integrar ao preco praticado, para fins de comparabilidade, os valores de frete,
seguro e imposto de importacdo, pois em momento algum tratou da comparabilidade,
mas tdo somente dadedutibilidade para fins de IRPJ e de CSLL nas opera¢Ges com
partes relacionadas. Tanto o caput do art. 18 quanto seu 86° referem-se ao direito do
contribuinte deduzir, ainda que até certo limite, os custos com aquisicdo de bens
importados de partes relacionadas, quais sejam: preco das mercadorias, frete, seguro e
os tributos ndo recuperaveis, de modo que, para fins de dedutibilidade, tais parcelas
devem integrar o custo dedutivel;

3.3. nulidade do lancamento por pretericdo do direito de defesa - o direito a
ampla defesa ndo se inicia apenas no momento da impugnacdo, mas sim quando da
ciéncia do Termo de Inicio de Acdo Fiscal, consoante Lei n° 3.470, de 1958. A
inobservancia de taldireito enseja a nulidade do ato administrativo nos termos do art.
59, Il, do Decreto n® 70.235, de 1972. No curso de 17 meses a autoridade fiscal
interagiu com o contribuinte apenas duas vezes, permanecendo silente no restante do
tempo. N&o inquiriu o contribuinte o porqué de ter adotado a condigdo FOB, e ndo o
intimou a escolher, para cada peca importada, o0 método que lhe fosse menos oneroso
que o PRL20. Segundo o art. 6° I, "c", da Lei n° 10.593, de 2002, que trata das
atribuicbes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, bem como,
segundo o Decreto n° 6.641, de 2008, que a regulamente, o Auditor-Fiscal esta obrigado
a reservar ao contribuinte o direito do melhor método, vez que lhe cabe executar os
procedimentos de fiscalizacdo, praticando atos definidos em legislacdo especifica; a
qual, no caso, d& ao contribuinte o direito a0 método menos oneroso (arts 18 e 19 da Lei
n® 9.430, de 1996, e art. 4° da IN SRF n° 243, de 2002. O Auditor-Fiscal tolheu esse
direito de escolha do método, atuando de forma abusiva ao lancar pelo método mais
gravoso, qual seja, PRL para todas as pecas importadas. O siléncio por parte da
fiscalizacdo cerceou o seu direito aocontraditorio, pressuposto da ampla defesa, garantia
consagrada nos incisos XXXI, LIV e LV do art. 5° da Constitui¢do Federal;
Meérito

3.4. inexisténcia de manipulagdo de pregos - o foco do controle de precos de
transferéncia estabelecido na Lei n® 9.430, de 1996, recai tdo somente sobre operacdes
firmadas entre pessoas vinculadas, evitando possiveis manipulagdes de precos para
transferéncia de rendimentos tributaveis de um pais para outro. Trata-se do principio da
busca de pregos independentes para justificar os precos das operagfes com pessoas
vinculadas, conhecido como "principio da independéncia das partes" ou "arm's
lenght principle”. Logo,ndo faz sentido nenhum integrar aos precos praticados nestas
transagdes, 0s custos incorridos perante terceiros, 0s quais seguem regras de mercado e
ndo sdo manipulaveis pelas partes relacionadas, importadora e exportadora. Assim, 0s
pregos praticados sujeitos aos testes de preco de transferéncia deverdo ser os pre¢os
reais praticados entre as partes, os quais correspondem a condicdo FOB. A condicao
CIF+I1 adotada pela autoridade fiscal ndo tem amparo legal;

3.5. recalculo dos ajustes de pregos de transferéncia segundo a opgdo pelo
melhor método - a legislacdo permite a escolha do método menos oneroso para o
contribuinte, de modo que, ainda que se admitisse integrar aos precos praticados as
respectivas parcelas de frete, seguro e imposto de importacdo, grande parte dos itens
importados poderiam ter sido comparados com precos pardmetros apurados pelo
método PIC, bem menos oneroso. Se houvesse sido respeitado o direito de escolha e
observados os principios da verdade material e da razoabilidade, o valor total do
lancamento seria menor que R$ 2.152.467,69. Em virtude do grande volume de
documentacdo para comprovacdo do ajuste pelo método PIC (cerca de 273.559.100
paginas), € inviavel sua anexacao aos autos, sendo necessaria a realizagdo de diligéncia
na dependéncia da empresa. Junta apenas uma amostra de documentos relativos a cinco
pecas e o respectivo recdlculo do ajuste. Lista os quesitos a serem verificados em
diligéncia;

3.6. revisdo de oficio do langamento - uma vez que o Auditor-Fiscal introduziu,
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sem prévio aviso, a condicdo CIF+Il na determinagdo dos precos praticados, surgiu
a possibilidade de utilizacdo do método PIC para fins de comparatibilidade em um
volume bem maior de operacdes. Trata-se de um fato novo neste processo
administrativo, vez que a chance de arguicdo e apresentacdo de novos ajustes utilizando
0 método PIC s6 se mostrou existente em sede de impugnacdo. Tem de ser reconhecida
a ocorréncia de fato novo modificativo e posterior ao langamento, demandando sua
revisdo de oficio nos termos do art. 149, VIl do Codigo Tributéario Nacional (CTN).

4, Posteriormente, em 03/03/2016, os autos foram encaminhados a Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em S&o Paulo - SP para apreciacédo
da impugnacdo (fl. 937), com pronunciamento da unidade preparadora pela sua
tempestividade (fl.323). Entretanto, tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453,
de 2013, e no art. 2° da Portaria RFB n° 1.006, de 2013, em 12/05/2016 os autos foram
remetidos a esta DRJ/Recife para proceder ao julgamento da lide (fl. 938).

L E fl. 318, pois a pagina 17 da impugnag&o foi juntada fora de ordem.

3.A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) houve
por bem julgar improcedente a impugnacao apresentada pela Autuada (fls. 257/286) em deciséo
assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2010

NULIDADE. INTIMACAO PARA PRESTAR ESCLARI'ECIMENTOS.NAUSIAENCIA
DE OBRIGACAO PELO FISCO. NATUREZA INQUISITORIA DA ACAO FISCAL.

Dada a natureza inquisitéria do procedimento fiscal, durante o qual o fisco ndo imputa
acusacdo contra o contribuinte, a fiscalizacdo ndotem a obrigacdo de intimar a
empresa para prestar esclarecimentos, quando ja dispuser de elementos suficientes para
se convencer de que o método de ajuste do prego de transferéncia empregado pelo
contribuinte foi inadequado.

PRECO DE 'I:RANSFEREL\ICIA. VALOR DO FRETE, SEGURO E DO IMPOSTO DE
IMPORTACAO. INCLUSAO NO PRECO PRATICADO.

Os valores do frete e seguro, quando o dnus € suportado pelo importador, e o imposto
de importagdo devem ser computados no célculo do prego praticado, a fim de se evitar
comparagOes distorcidas, eis que tais custos sdo contemplados no céalculo do prego
parametro.

PRECO DE :I'RANSFERENCIA. APLICACAO DE OUTRO METODO PELA
FISCALIZACAO. DESNECESSIDADE DE ESCOLHA DOMENOS GRAVOSO.

Em procedimento de fiscalizacdo de preco de transferéncia a autoridade fiscal esta
autorizada a aplicar outro método quando o contribuinte deixa de indica-lo, ndo
apresenta documentos ou se estes forem insuficientes ou imprestaveis na determinacéo
do preco parametro, sem necessidade de escolha do método menos gravoso.

ASSUNTO: CONTRIBUIGCAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2010 LANCAMENTO REFLEXO.

Tratando-se da mesma situacgdo fatica a ensejar os langcamentos, bem como em razdo da
identidade dos argumentos e elementos de prova que foram trazidos pela defesa, é
devido estender a CSLL as mesmas razdesde decidir relativamente ao IRPJ

Impugnacédo Improcedente Crédito Tributario Mantido
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4.Inconformada, a Recorrente aviou Recurso Voluntario via do qual, em breve
resumo, deduziu as seguintes alegac¢0es (fls. 972/1000):

>

>

preliminarmente, que o langcamento é nulo por desrespeito ao art. 20-A
da Lei n®9.430, de 1996, introduzido pela Lei n® 12.715, de 2012,

ao incluir os valores de frete, seguro e tributos aduaneiros no prego por
ela praticado, para determinacdo do preco CIF da mercadoria
importada, a fiscalizacdo aumentou o valor do custo na importacao e
gerou um excesso na comparagdo com o “preco parametro” obtido
através do PRL-20 e, com base neste equivocado raciocinio, efetuou
ajustes no “preco praticado” pela recorrente, mediante inclusao dos
valores relativos a frete, seguro e tributos aduaneiros, conforme consta
do TVF;

a decisdo recorrida manteve o lancamento, a pretexto de que no preco
de revenda, apurado segundo o método do PRL (preco parametro),
normalmente estdo incluidos os custos de frete, seguro e tributos
aduaneiros, de modo que 0 preco de aquisicdo praticado pelo
contribuinte-importador também deveria comportar tais custos, para
evitar uma suposta distor¢do na comparacao;

contudo, tal entendimento se encontra em desconformidade com a
legislacdo, partindo de uma interpretacdo equivocada das regras de
precos de transferéncia, a partir da correta interpretacdo do disposto no
86° do art. 18 da Lei n® 9430, de 1996;

em primeiro lugar, é preciso salientar que Lei n® 9430 optou por
privilegiar a praticabilidade, instituindo métodos rigidos para a
apuracdo do preco parametro;

em segundo lugar, é imperioso ressaltar que ndo ha na Lei n° 9430 uma
autorizacdo expressa para que os valores correspondentes ao frete,
seguro e tributos aduaneiros sejam adicionados diretamente ao preco
de aquisi¢do do bem importado, pois, ao contrario, seu art. 18, caput, é
claro ao estabelecer que o preco praticado é o preco constante dos
documentos de importagéo;

em terceiro lugar, caso a legislacdo efetivamente determinasse o ajuste
CIF, ¢ evidente que deveria ser feito sempre em relagdo ao “prego-
parametro”, e ndo em relagdo ao preco praticado pelo contribuinte, que
corresponde ao valor efetivamente pago a parte relacionada localizada
no exterior pela mercadoria importada, pois a logica da legislacdo de
precos de transferéncia indica que os ajustes devem ser feitos no prego
parametro e ndo no prego praticado, o qual, evidentemente, deve ser
aquele efetivamente contratado e que estd sujeito a possiveis
manipulagdes por partes relacionadas;

ndo obstante, é imperativa utilizacdo do método menos oneroso, tendo
em vista tratar-se de op¢do do contribuinte, de modo que, apesar da
auséncia de intimacédo para exercer tal opcao configurar vicio insanavel
do langamento de oficio, € mandatoria a concesséo de oportunidade, no
ambito do presente processo administrativo, para que o contribuinte
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apresente novos céalculos, optando por outro método, o que impde a
retificacdo do langamento, conclusdo que decorre ndo apenas das
disposicdes contidas nos art. 4° da IN SRF n. 243/02 e no art. 20-A da
Lei n® 9430, mas também dos principios da moralidade, razoabilidade
e proporcionalidade, os quais regem a atuacdo da administracdo
publica; e

» descabe a incidéncia de juros sobre a multa de oficio.

5.Submetido a julgamento em sessdo de 15/08/2018 (fls. 1050/1059),
considerando que esta Turma Ordindria mantém o entendimento de que deve ser mantida a
incluséo no preco praticado do frete, seguro e impostos incidentes na importagcdo, bem como que
a Recorrente apresentou célculos elaborados pela empresa que analisou as operacdes objeto do
Auto de Infracdo e refez o ajuste aplicando o método PIC para os produtos, juntando aos autos,
em sede de Recurso Voluntario, Laudo Técnico indicando que os ajustes cabiveis pelo método
PIC seriam na ordem de R$ 4.233.818,09, e ndo de R$ 19.307.009,12 como aponta a fiscalizagédo
quando recalculou o ajuste aplicando o0 método PRL-20, decidiu-se por determinar a realizacdo
de diligéncia para que o Auditor Fiscal analisasse o Laudo Técnico por inteiro e se manifestasse
conclusivamente se o valor apontado no trabalho feito pela empresa de auditoria independente
estd correto quando aplicado o método PIC para comparacdo entre o preco praticado com o
parametro e por fim a apuracao do preco de transferéncia.

6.Em cumprimento da medida proposta, foi produzido o Relatério Fiscal de fls.
11333/11340, que apresentou a seguinte conclusao:

Em resumo, o valor calculado originalmente por esta fiscalizacdo, para a
totalidade dos produtos sujeitos ao controle de precos de transferéncia, importou em R$
19.755.620,69. O novo valor de ajuste total, adotando-se 0 método PIC para os 25580
produtos em questdo, ao invés do PRL, passaria a ser R$ 9.623.620,61. Desse valor, no
entanto deve-se deduzir o montante j4 oferecido pelo contribuinte a tributagdo e
declarado na DIPJ/2011, que é de R$ 1.856.816,03, perfazendo novo valor tributavel de
R$ 7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente lancados.

(.)

Em reposta especificadamente aos quesitos formulados pela autoridade
julgadora temos o seguinte:

1)  Anélise conclusiva sobre o valor apontado no Laudo Técnico:

Como demonstrado acima, apenas para parte dos produtos é
possivel afirmar de os célculos do Laudo Técnico estdo corretos,
em funcdo da impossibilidade de realizacéo da analise documental
para a totalidade dos produtos.

2) Relatério de Diligéncia com ajustes da base do prego de
transferéncia a ser exigido no presente Auto de Infragdo, quando
aplicado o método PIC:

Esta autoridade fiscal ndo concorda, em principio, com a
possibilidade de alteracdo do método PIC pelo contribuinte, pelas
questdes suscitadas no Acérdao de Julgamento (fl. 939 a 963). No
entanto, caso prevaleca, no CARF, o entendimento de que o
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contribuinte poderia escolher o método PIC, realizamos novos
calculos de ajustes, divergindo dos valores do Laudo Técnico, e
ajustamos o valor a ser exigido no presente Auto de Infracdo,
conforme metodologia descrita acima.

7.A Recorrente se manifestou sobre o resultado da diligéncia nos seguintes termos

(fls. 11347/11356);
>

em 19.03.2019 (fls. 1066/1067), foi intimada pela Auditora Fiscal para
apresentar, no prazo de 30 dias, as cOpias das invoices que haviam
servido de base a apuragdo dos precos parametros pelo método PIC,
mas que ainda ndo haviam sido juntadas aos autos, uma vez que as
faturas j& apresentadas nos autos serviriam de evidéncia apenas para 0s
5 itens citados nominalmente no laudo da Deloitte (10R-2852, 353-
8645, 10R-7765, 302-8162 e 10R-1285), o que representava 0
percentual de 0,0195% dos itens importados, em uma amostra que
seria, portanto, insuficiente para a confirmacéo dos valores calculados
pelo laudo técnico;

diante da brevidade do prazo concedido e da necessidade da reunido e
organizacdo, em formato digital, de um grande nimero de faturas,
postulou, em 02.05.2019 (fls. 1074), a concessdo de prazo adicional,
pedido que foi indeferido (fls. 1075), sob a alegagdo de que, para a
preparacdo do laudo técnico juntado aos autos, a documentacao
requerida ja deveria ter sido organizada e analisada, ndo se
justificando, pois, a concessao de prazo adicional;

apresentou pedido de reconsideracao no dia 07.05.2019, aduzindo que
os documentos analisados pela Deloitte, para a preparacdo do laudo
técnico as fls. 1034/1043, consistiam em uma amostra formada por
faturas comerciais relativas aos itens mais representativos dentro do
universo dos 25.580 tipos de produtos em relacdo aos quais o PIC se
mostrara mais favoravel do que o PRL e, desse modo, a simples
existéncia do laudo técnico ndo poderia ser tomada como prova do
facil acesso e da prévia organizacao de todos os documentos pedidos;

apesar de ter reputado insuficiente a amostra contida os autos, a
Auditora Fiscal ndo delimitou qual seria a dimensdo da amostra
considerada adequada a comprovacdo requerida, tendo preferido exigir
a apresentacdo de todas as faturas comerciais computadas pela empresa
nos calculos do PIC, o que evidencia que o conjunto de documentos
pedido era maior do que a amostra de documentos que fora examinada
pela Deloitte para a elaboracdo do laudo técnico;

destacou que os célculos dos ajustes pelo PIC haviam sido realizados a
partir de precos de transacGes comparaveis realizadas por empresas
coligadas da requerente com terceiras empresas no exterior,
ponderando que o seu acesso dependia do acionamento das estruturas
administrativas das empresas no exterior, a evidenciar que ndo era
desarrazoada a dilacdo requerida, sendo que, em muitos casos, as
faturas sdo guardadas em arquivos fisicos pelas empresas ligadas no
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exterior, e precisavam ser digitalizadas e enviadas de forma eletrénica
para a requerente no Brasil, para o atendimento da intimacao;

» por meio de decisdo de 17.05.2019, foi novamente indeferido seu
pedido de dilagdo de prazo, sob a justificativa de que os argumentos
aduzidos contradiziam a afirmag8o produzida pela propria empresa em
sua impugnacao (fls. 257/318), no sentido de que a totalidade das
faturas envolvidas no célculo dos precos parametro ndo seria juntada
aos autos, por questdes técnicas, mas que estaria “disponivel na
empresa” para acesso pelo fisco;

» ndo had qualquer contradicdo na sua argumentacdo, uma vez que a
afirmacdo feita na impugnagdo foi a de que as faturas seriam
apresentadas ao fisco no futuro, se necessario, nao havendo qualquer
razoabilidade em se exigir que todas elas tivessem sido reunidas,
preparadas e juntadas aos autos naquele momento processual, no prazo
da impugnacéo, sendo que a apuracdo dos ajustes pelo PIC compunha
um pedido subsidiario da defesa, cuja apreciacdo dependia da anterior
superacdo do pedido principal, relativo a regularidade dos ajustes
calculados pelo PLR, sendo que a colocacdo das faturas “a disposi¢ao”,
nesse contexto, significava que elas seriam reunidas e apresentadas, se
oportuno, e ndo que ja estivessem reunidas e prontas para imediata
transmissao via e-CAC;

> além disso, confia no valor probatério das amostras de documentos
acostadas aos autos, sendo a amostragem uma técnica iddnea para a
verificacdo dos precos das transa¢fes comparaveis, a qual, de resto, €
utilizada com frequéncia pelo préprio fisco, como técnica legitima de
verificacdo das informacdes produzidas pelos sujeitos passivos (cf.,
e.g., acordaos n° 1301-003.359, de 19.09.2018; n° 1302-004.197, de
11.09.2019, e n° 1302-001.840, de 07.04.2016);

» ainda que essa “contradi¢do” pudesse ser encontrada a partir de uma
intepretacdo estritamente literal das suas manifestacdes, € certo que ela
ndo poderia ser tomada como razéo para o indeferimento do pedido de
dilacdo do prazo, nada havendo nos autos a sinalizar a sua presumida
ma-fé, ou uma suposta intencdo de ndo apresentar os documentos ou de
tumultuar o andamento processual. Muito ao contrério disso, a postura
que adotou no curso da diligéncia revelou apenas o seu interesse em
apresentar todos os documentos pedidos pelo fisco, ainda que com
absoluta transparéncia em relacdo as dificuldades encontradas nesse
percurso;

» a razoabilidade como a equidade, ao estruturar a aplicagcdo de outras
normas juridicas, impde “a considera¢do daquilo que normalmente
acontece”, e ndo o contrario; sendo razoavel presumir que as pessoas
dizem a verdade e agem de boa-fé, em vez de mentir ou agir de ma-fe,
postulado que néo foi observado no caso, na medida em que a Auditora
Fiscal recusou a justificativa apresentada sob uma suposta contradigcéo
observada em suas manifestacoes;
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>

>

o célculo dos ajustes de precos de transferéncia foi realizado a partir de
uma base de dados ja aceita e aprovada pela propria Auditora Fiscal;

agiu com boa-fé ao corrigir uma informacédo errada que fora prestada
na peticdo do dia 06.05.2019, em que havia informado que o acervo
documental de suporte dos ajustes apurados pelo PIC seria formado
por 2.737.194 faturas emitidas por terceiras empresas no exterior,
sendo que posteriormente apurou que o0 numero de faturas
independentes que serviram de base aos ajustes era de 265.604. Como
foi esclarecido, 0 nimero de 2.737.194 ndo representava a quantidade
de faturas consideradas, mas, isto sim, o0 nimero de testes realizados a
partir das 265.604 faturas, sendo que cada fatura individual retratava 0s
precos de centenas de itens comercializados. Diante desses fatos, tendo
em vista que cada fatura acobertava varios itens comercializados, a
requerente esclareceu também que, ao contréario da premissa que fora
adotada pela Auditora Fiscal no termo de inicio de diligéncia fiscal, a
amostra de 1761 faturas até entdo constante dos autos ndo se referia
apenas aos 5 produtos com mais representatividade nos ajustes
calculados (0,0195% dos itens importados nas transagdes controladas),
mas, em verdade, essa amostra servira de evidéncia direta para 0s
pregos parametro de 12591 itens, que representavam aproximadamente
49,2% dos produtos importados nas transacdes controladas;

além de retificar essas informacdes na peticdo de 22.05.2019, também
demonstrou a evolucdo das diligéncias conduzidas internamente para a
localizagdo, reunido e a organizacdo dos documentos requeridos pela
Auditora Fiscal, promovendo a juntada de uma amostra adicional de 48
faturas comerciais, que serviam de evidéncia dos precos parametros de
mais 1071 pecas importadas, tendo ainda juntado planilha com a
consolidacdo das informaces dos testes realizados, com a indicacdo da
quantidade de verificacbes para cada item e da quantidade de
verificacbes que eram suportadas pelas amostras documentais
acostadas aos autos, de modo que as faturas entéo juntadas, acrescidas
as 1761 faturas ja constantes dos autos, constituiam uma evidéncia
amostral dos precos parametros de um total de 13662 pecas, 0 que
equivalia a um percentual de aproximadamente 53,41% do universo
das 25580 pecas importadas nas transacfes controladas, com 95% de
chances de acerto, de acordo com o método de amostragem
probabilistica;

portanto, a amostra efetivamente juntada aos autos se mostrou bastante
superior a amostra presumida pela Auditora Fiscal, cujo alcance
reduzido fora adotado como premissa para a justificacdo de uma
postura restritiva relativamente aos pedidos de dilacdo de prazo
apresentados pela requerente, ndo havendo qualquer razdo para a
adogdo dessa postura restritiva, a qual, além disso, ndo se adequava a
complexidade da diligéncia conduzida, considerada a natureza da
matéria controversa e todo o contexto fatico registrado nos autos;
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» a Auditora Fiscal deu a diligéncia por encerrada, vindo a requerente a
ser intimada, no dia 20.4.2020, do teor do relatorio conclusivo da
diligéncia fiscal, sem a solicitacdo de qualquer esclarecimento ou
documento adicional;

> -no seu relatério, a Auditora Fiscal reconheceu que a
representatividade da amostra de documentos acostada aos autos havia
sido subestimada, concordando com o esclarecimento apresentado de
que o conjunto das 1761 faturas comerciais ndo se limitava aos 5
produtos com valores mais representativos nas transagdes controladas,
alcancando, em verdade, 12591 pecas importadas;

» verificando que os documentos eram idoneos e que confirmavam 0s
precos parametro informados nas planilhas de célculo da requerente, a
Auditora Fiscal entendeu que seria devida uma reducdo no valor dos
ajustes adicionais de precos de transferéncia exigidos no auto de
infracdo, mediante a substituicdo do PRL pelo PIC na apuracdo dos
precos pardmetro em relagdo as 12591 pecas importadas alcancadas
pelas 1761 faturas acostadas aos autos;

» a mudanca do método PRL para o PIC provocou uma redugdo nos
ajustes exigidos, em relacdo as 12519 pecas importadas, no valor de
R$ 10.132.000,08, acarretando uma alteracdo equivalente no valor total
dos ajustes adicionais ao lucro tributavel exigidos na autuacdo, que
passou de R$ 17.898.804,66 para R$ 7.766.804,58;

» em relacdo aos 12989 produtos que ndo eram alcancados diretamente
pela amostra de 1761 faturas acostadas aos autos, a Auditora Fiscal
recusou os valores de ajustes calculados pelo PIC informados pelo
contribuinte e confirmados pelo laudo técnico da Deloitte, sob a
alegacdo de falta de comprovacao;

» a amostra adicional de 48 faturas comerciais, que comprovava 0S
precos parametro pelo PIC em relagdo a mais 1071 pecas importadas,
ndo foi analisada ou considerada pelo fisco, tendo a reducéo calculada
pelo fisco ficado aquém, portanto, do alcance das provas diretas
apresentadas no curso da diligéncia;

» aomissdo incorrida na analise dos documentos acostados aos autos e a
postura restritiva adotada pela Auditora Fiscal relativamente aos
exiguos prazos concedidos no curso da diligéncia, ndo podem
prejudicar 0 exame e a aceitacdo, dos ajustes calculados no laudo da
Deloitte, sob pena de descumprimento da Resolugéo n° 1402-000.696,
por meio do qual o CARF determinara a analise ampla das conclusées
do trabalho de auditoria, ndo podendo ter se recusado a analisar 0s
documentos apresentados ou a conferir prazo razoavel para o
atendimento integral da intimacdo, valendo enfatizar que os ajustes
calculados ja haviam sido auditados por uma renomada empresa de
auditoria;

» as conclusGes do relatério de diligéncia fiscal apenas reiteram a
idoneidade e o rigor técnico do laudo da Deloitte, que confirmou os
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ajustes apurados pelo método PIC, adotando, para tanto, um metodo de
amostragem probabilistica, visto que os testes efetuados pela Auditora
Fiscal com as 1761 faturas analisadas no curso da diligéncia
conduziram aos mesmos resultados apurados pela empresa de auditoria
em relacdo as 12591 pecas alcangadas pela amostra documental, sem
que tenham sido relatados quaisquer desvios individuais;

> nessa esteira, vale repisar que a forca probante dos laudos técnicos de
auditores externos independentes em matéria de precos de
transferéncia ja foi reconhecida pela propria Administracdo tributéria,
na Solucdo de Consulta Cosit n° 13, de 16.09.2013, citada pelo CARF
na Resolugao que determinou a diligéncia;

» aidoneidade do laudo, confirmada nos resultados dos testes efetuados
pela Auditora Fiscal, e a representatividade das amostras documentais
acostadas aos autos (53,41% dos itens em relagcdo aos quais se requereu
a mudanca do PRL para o PIC), se ndo eram suficientes a
comprovagao derradeira do valor dos ajustes pelo PIC, deveria ter sido
tomada, quando menos, como prova da verossimilhanca dos calculos
efetuados pelo contribuinte, a justificar uma postura mais aberta e
razoavel na conducdo da diligéncia, em prestigio aos principios da
verdade material e da legalidade da tributacdo, considerando ainda o
volume de documentos de terceiros envolvidos e as diligéncias
necessarias ao seu levantamento; e

» conclui requerendo, afinal, sem prejuizo das alegacfes recursais, que:
(@) seja declarada a improcedéncia parcial do crédito tributario,
admitindo-se a substituicdo do PRL pelo PIC em todos os casos em
que o PIC é mais favoravel, com a reducdo dos ajustes adicionais ao
lucro tributavel, de R$ 17.898.804,66 para R$ 2.534.527,51; (b)
subsidiariamente, seja declarada a improcedéncia parcial do crédito
tributério, com a imediata confirmacédo da reducédo dos ajustes proposta
pelo relatério conclusivo da diligéncia fiscal, de R$ 17.898.804,66 para
R$ 7.766.804,58, com o retorno dos autos a origem para a realizacdo
de diligéncia complementar, determinando- se que: (b.1) seja a
empresa intimada para a apresentacdo das faturas necessarias a
comprovacdo dos precos parametro em relacdo aos 12989 itens
remanescentes, com prazo adequado e razoavel para a reunido e a
digitalizacdo dos documentos pedidos, seja da sua totalidade das
faturas computadas nos testes realizados ou de uma amostra com
dimensdo a ser definida pelo fisco; ou, quando menos; (b.2)seja
examinada a amostra adicional de 48 faturas apresentada no dia
22.05.2019, como evidéncia dos precos parametros de mais 1071 itens
importados nas transacfes controladas, com o consequente recélculo
dos ajustes adicionais ao lucro tributéavel.

8.E o relatério.
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Voto Vencido
Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.

9.0 Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade.

10.Trata-se de acusagdo consubstanciada nas exigéncias descritas nos Autos de
Infracdo de IRPJ e CSLL, relativos ao ano-calendario de 2010, relativas a diferenca entre o preco
de transferéncia calculado pelo método PRL-20, tendo em vista que a Recorrente adotou o0 preco
FOB, sem a inclusdo dos valores relativos ao frete, sequro e impostos relativos a importagdes,
tendo a fiscalizagdo entendido que a apuragdo deveria compreeder o preco CIF + Il, ou seja,
deveriam ter sido incluidos os valores relativos ao frete, seguro e impostos incidentes na
importacdo, na forma da IN 243, de 2002.

11.Antes de adentrar no exame das alegacdes recursais, importa reconhecer que a
diligéncia proposta pela Resolugdo 1402-000.696 foi apenas parcialmente cumprida, merecendo
complementacao.

12.De fato, 1é-se no respectivo voto condutor, de lavra do Conselheiro Leonardo
Luis Pagano Gongalves e prestigiado a unanimidade por este Colegiado em sessdo de 15.08.2018
(fls. 1050/1059):

Primeiramente antes de adentrar no mérito entendo ser necessério
analisar matéria levantada pela Recorrente em seu recurso, j& que esta C. Turma
Ordinéria entende que deve ser mantida a inclusdo no preco praticado do frete, seguro e
4impostos incidente na importacdo.

A Recorrente apresentou durante a fiscalizagdo e juntou novamente
aos autos em sede de impugnacdo, célculos elaborados pela empresa que analisou as
operacgdes objeto do Auto de Infracdo e refez o ajuste aplicando o método PIC para os
produtos. (a titulo exemplificativo, a Recorrente colaciona tabelas as fl.24/25 do
Recurso Voluntério listando os produtos que entende que se aplicado o método PIC
mais benéfico, o valor do ajuste seria muito menor).

Corroborando com seu entendimento e em respeito ao principio da
busca da verdade material, a Recorrente, junta aos autos, em sede de Recurso
Voluntério (doc. 1), Laudo Técnico da empresa de auditoria Deloitte o qual tem o
conddo de confirmar que os ajustes cabiveis pelo método PIC seriam na ordem de R$
4.233.818,09, e ndo de R$ 19.307.009,12 como quis a fiscalizagdo quando recalculou o
ajuste aplicando o método PRL-20.

A autuada também cita em seu recurso Solucdo de Consulta COSITE
numero 13, de 16/09/20103 que trata sobre a forga probante de Laudos Técnicos
elaborados por empresas de auditorias independentes para fins de comprovacdo de
precos de mercadorias importadas. Vejamos.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
EMENTA: Para fins de comprovacdo de precos de
mercadorias importadas, admite-se a apresentacdo de
relatorio de auditores externos independente, em que for
observado que o valor do custo de aquisicdo das mercadorias
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foi registrado de acordo com a legislacdo brasileira,
juntamente com relatério enumerativo das faturas comerciais
de aquisicdo dos produtos pela empresa fornecedora
vinculada. Quaisquer relatérios de procedéncia estrangeira
deverdo ser traduzidos, notarizados, consularizados e
registrados em Cartério de Registro de Titulos e Documentos,
em substituicdo das copias de faturas comerciais. A
apresentacdo do relatério de auditores externos independentes
para fins de comprovacdo de precos ndo afasta a possibilidade
de serem requeridos, durante procedimento de fiscalizacéo,
quaisquer outros documentos, tais como faturas comerciais de
entrada de mercadorias, previstos pela legislagdo
brasileira.DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 43 da Instrucio
Normativa SRF n° 1.312, de 28 de dezembro de 2012.

Assim, entendo que tal estudo da empresa de auditoria foi feito para
comprovar que com a inclusdo do frete, seguro e impostos de importagdo no preco
praticado, 0 método mais benéfico para as operagdes objeto do Auto de Infragdo seria o
PIC e ndo mais o PRL-20 adotado pela fiscalizacdo, conforme restou demonstrado no
Laudo Técnico.

Frente a esta constatacdo e seguindo minha linha de raciocinio,
entendo que foi correto o trabalho elaborado por meio do Laudo Técnico, eis que na
hipotese de a Recorrente ser obrigada a produzir o ajuste do preco de transferéncia, tera
direito a optar pelo método mais benéfico, conforme previsto nos pardgrafos quarto e
quinto do artigo 18 da Lei 9.430/89.

Ou seja, o Laudo Técnico aplicou a alternativa prevista na lei,
conforme alegado pela Recorrente nos autos e durante a fiscalizagdo, que na hipdtese de
ser compelida a refazer o ajuste do preco de transferéncia com a inclusdo no prego
praticado do frete, seguro e impostos de importacdo de produtos/mercadorias, aplicando
a formula indicada na IN243/02 para o PRL-20, 0 método mais benéfico seria o PIC e
ndo mais o PRL.

Assim, devido ao Laudo Técnico ter a aplicado o método PIC, os
valores encontrados referentes ao ajuste do preco de transferéncia serdo totalmente
diferentes dos que estdo sendo exigidos no Autos de Infracdo com base no método
PRL-20.

Sendo assim, entendo que nos termos dos pardgrafos quarto e quinto
do artigo 18 da Lei 9.430/89, deve ser aplicado para o presente caso 0 método mais
benéfico, ou seja, 0 método PIC indicado pela Recorrente durante a auditoria fiscal que
culminou no Auto de Infracdo.

Este entendimento pode ser visto no voto proferido pelo D.
Conselheiro Lucas Bevilacqua os quais colaciono as partes que interessam ao presente
julgamento.

1 Vejamos o voto Conselheiro Lucas no processo
16561.720092/2015-17:

3.3 Subsidiariamente: Adogdo do método PIC

A Recorrente aduz que caso prevalega o célculo segundo a IN
SRF 243/02, principalmente com a inclusdo dos valores de
frete e seguros no valor praticado, devera ser aplicado o
método PIC a algumas de suas operagoes. Isto porque se 0
método PRL calculado segundo o que prescrevia a Lei
9.430/96 antes da alteracdo da Lei 12.715/12, o mesmo n&o
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pode ser dito se o método PRL for calculado conforme a
formula prescrita na IN SRF 243/02.

A utilizacdo do método PIC neste caso estaria em linha com o
gue prescreve 0 84 © do art. 18 da Lei 9.430/96: Na hipétese
de utilizacdo de mais de um método, serd considerado
dedutivel o maior valor apurado, observado o disposto no
paragrafo subseqente.

Entendo ser claro nesse caso que, caso seja mantido o calculo
da fiscalizacdo em sua inteireza (PRL 60%, segundo a férmula
da IN SRF 243/02 + inclusdo de frete e seguro), entendo
que seja impositivo autilizacdo do método PIC para os casos
em que este seja mais vantajoso.

Pode-se verificar este entendimento também no processo
16561.000179/2008-89:

Antes de passar a andlise da pretensdo da contribuinte de
reforma da decisdo quanto & vedacdo da alteracdo para
método mais benéfico enquanto ja em curso o procedimento
importante esclarecer que ndo setrata de discussdo sobre a
obrigacdo da fiscalizacdo fazer prova método mais benéfico,
nem mesmo da possibilidade do contribuinte proceder
alteracdo de método indicado na DIPJ em sede de
impugnacao.

A discussdo nos presentes autos é acerca da possibilidade da
contribuinte no curso da fiscalizacdo que fixa diretriz no
sentido de novo critério de agrupamento (de catdlogo-catalogo
para modelo a modelo) reelaborar o controle de preco de
transferéncia com a apresentacédo integral de documentos para
exame da adequacdo do método da fiscalizagdo, na medida em
que o PIC tornara-se maishenéfico.

Alega o contribuinte que, em conformidade com a propria
orientacdo do auditor durante a fiscalizacdo, apresentou
planilha de célculo utilizando método PIC, tendo por base
agrupamento “modelo a modelo”, ao invés de catalogo a
catalogo, que vinha utilizado.

N&o obstante apresentacdo e selecdo de novo método a
fiscalizacdo ndo s6 ignorou toda documentacdo apresentada,
mas procedeu aorecélculo das operacfes submetidas ao PRL
para incluir os valores referentes ao frete, seguros e impostos
do preco praticado e deduzir os valores do PIS e da COFINS
como se impostos sobre venda para alcangar o prego-
parémetro.

O respeitavel acérdao recorrido pauta-se na falsa premissa de
que a alteracdo sO era possivel em momento anterior a
qualquer ato defiscalizacédo e mediante retificacdo da DIPJ.

Inicialmente cumpre ressaltar que deve ser aplicado ao caso a
legislagdo vigente a época dos fatos, segundo art. 144, §1° do
CTN, in casu, a Lei 9.430/96 com as alterac¢des introduzidas
pela Lei. 9.959/2000.

Vale lembrar que ha época ndo havia a restricdo temporal
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para altera¢do do método apos o inicio da fiscalizag¢do, o que
somente foi introduzido pela MP 563/12, convertida na Lei n.
12.715/12.

Portanto, a previsdo expressa da restricdo temporal ao direito
de escolha do método mais vantajoso passou a vigorar apenas
a partir de 2012. Considerando que as regras de controle de
preco de transferéncia tem por fito alcancar maior
refinamento da capacidade contributiva do contribuinte
constata-se que a possibilidade de se adotar o método mais
benéfico corresponde a direito do contribuinte ao que
qualquer restricdo desse somente pode vigorar com efeitos
ex nunc, logo, anteriormente era possivel a alteracdo mesmo
quando ja inaugurada fiscalizagéo.

E justamente esse o entendimento de Luis Eduardo Schoueri,
vejamos:

2.1.1 Portanto, parece correto afirmar que, até o advento das

alteracfes promovidas pela Medida Proviséria 563/2012,
havia a possibilidade de o contribuinte utilizar-se do direito a
escolha do método a qualquer momento posterior a
declaracdo, mesmo que na sua impugna¢do. O que mudou,
apenas, foi a restricdo a mudanca do método, apés o inicio da
fiscalizacdo, permanecendo, entretanto, a regra do menor
ajuste; e (...)Ainda no que concerne a escolha do método,
entende-se que até as alteracles levadas a cabo pela Lei n°
12.715/2012, o contribuinte podia utilizar-se deste direito a
gualquer momento posterior a declaracdo, mesmo que na
impugnacdo, aplicando sempre o método que lhe for mais
conveniente. A partir de 2013, existe procedimento proprio
para a desqualificacdo do método escolhido pelo
contribuinte.” (Precos de Transferéncia no Direito Tributario
Brasileiro. Dialética: Sdo Paulo. 2013. p.450)

Em descompasso com a lei vigente ha época, conforme o
entendimento doutrinario acima transcrito, a DRJ teve para si
a imutabilidade da opcdo de método indicada na DIPJ nos
termos do que consta do item c,do paragrafo 7.21 do acordéo:

"c) conforme entendimento da RFB, uma vez iniciado o
procedimento fiscal, ndo cabe ao contribuinte requerer a
aplicacdo de outro método que ndo seja aquele que ele tenha
adotado, excecdo feita aos casos de evidente erro no
preenchimento da DIPJ, ou de ser necessario desqualificar o
método adotado, seja por ser imprestavel a documentacéo de
suporte apresentada, seja por outro motivo previsto em lei,
situacéo esta que autoriza a Fiscalizacdo a utilizar, dentre os
métodos previstos, aquele que se mostre possivel de ser
aplicado aocaso em concreto."

Facil notar que a restricdo temporal a alteracdo do método
adveém de entendimento da prépria autoridade fiscalizadora na
medida em que ndo havia na época impedimento legal, e como
sabido em n&o havendo lei que proibitiva, o0 comportamento da
contribuinte era licito até mesmo como exercicio de um direito
que fora outorgado pela prépria Lei n.9430/1996 (art.18, §49).
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Isso implica em que a apresentacdo de novo método de
célculo, independentemente do momento em que foi realizada,
nao pode ser ignorada pela fiscalizacdo. O fato de o auditor
apontar o critérioagrupamento "modelo a modelo” como mais
adequado, ainda que estivesse se referindo aos bens
submetidos ao modelo PIC, possibilitou que a Recorrente
realizasse novos calculos em relacdo a todos seus bens, que
levaram a um método mais benéfico, lembro, direito do
contribuinte, garantido pelo art. 18, 84 da Lei 9.430/96.

O agrupamento "modelo a modelo™” estaria em consonancia
com o0 conceito de similaridade prescrito no art. 28 da IN
243/02 cuja transcricdo se faz por oportuna: "Para efeito
desta Instrucdo Normativa, dois ou mais bens, em condic6es de
uso na finalidade a que se destinam, serdo considerados
similares quando, simultaneamente: |- tiverem a mesma
natureza e a mesma fungdo; II - puderem substituir- se
mutuamente, na funcdo a que se destinem; Il - tiverem
especificacfes equivalentes."

Foi justamente com vistas a atender a orientacdo da
fiscalizacdo que a recorrente empreendeu, durante a
fiscalizacdo e antes da lavratura de qualquer auto de infracéo,
a alteracdo do método PRL para o método PIC que sob o
critério de agrupamento "modelo a modelo" revelara-se mais
benéfico.

O fato da fiscalizagdo ja se encontrar em curso ndo afasta a
espontaneidade da opcéo pelo contribuinte pelo novo método
na medida em que o contribuinte assim procedeu em funcéo da
orientacdode critério de agrupamento que deveria adotar, qual
seja: "modelo a modelo" no qual o método mais benéfico foi o
PIC.

Nédo se ignora que, a despeito da posicdo doutrinaria antes
transcrita, este CARF tem orientacdo no sentido de que a
opcdo pelo método mais benéfico deve ocorrer antes do
procedimento de fiscalizacdo, porém, a situacao ora em exame
diverge de todas as demais na medida em que a opg¢do a
posteriori de alteracdo do método realizada nos presentes
autos se realizou em fun¢do de diretriz da propria RFB quanto
ao critério de agrupamento para "modelo a modelo” o que
conduziu auma (re)avaliacdo do contribuinte de qual seria o
método mais benéfico: PIC!

H&a algum tempo se reconhece a aplicacdo do principio da
boa-féobjetiva no Direito Tributario brasileiro. Diferentemente
da boa-fé subjetiva na qual perquire-se estado animico do
contribuinte, portanto, de dificil aplicacdo na seara tributéria
considerando tratar-se obrigacdo ex lege, a boa-fé objetiva
estabelecer um padréo ético de colaboragdo reciproca entre
contribuinte e fisco.

A fixacdo de uma nova diretriz de agrupamento pela
fiscalizacdo ndo pode implicar na supressdo do direito do
contribuinte de escolha do método que lhe seja mais benéfico
ainda que anteriormente tenha indicado método outro na
DIPJ. Vale notar que tal indicagdo anterior deu-se sob a
premissa de que deveria proceder ao agrupamento "catalogo a
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catadlogo” que, inclusive, permite maior precisdo de
classificagdo dos automoveis, portanto, maior colaboragao
com a Administracdo Tributaria que houve por bem entender
que o critério "modelo a modelo" era suficiente transmitindo,
assim, tal diretriz a contribuinte que procedeu, no exercicio da
prerrogativa legal conferida, a alteracdo do método.

Vedar ao contribuicdo a opc¢ao de alteracdo do método ante a
diretriz fixada é romper com dever de colaboracdo do fisco
para o contribuinte que regularmente exerceu seu direito de
escolha do método mais benéfico.

Ainda no curso da fiscalizagéo a contribuinte ndo sé informou
a alteracdo do método, mas apresentou todos calculos e
justificativas do exercicio de seu direito de alteracdo nos
termos do art.18, 8§4°, Lei n.9.430/1996; o que ndo pode ser-lhe
suprimido pelo mero fato de ter informado método diverso
quando da indica¢do na DIPJ.

Reitera-se que a alteracdo do método deu-se em funcéo da
mudanca do critério da agrupamento de "cat&logo-catalogo"
para "modelo a modelo" por diretriz da prépria Administracéo
Tributaria que certamente ndo tem por propdsito sancionar o
contribuinte com a permanéncia em método que lhe é mais
prejudicial, enquanto, a prdpria lei prevé a prerrogativa de
escolha do método mais benéfico mesmo durante a fiscalizacao
conforme facultado-lhe na lei anterior vigente ha época dos
fatos.

Nessa perspectiva, entendemos por legitima a alteracdo do
método nesse caso em particular ainda que ja iniciado o
procedimento de fiscalizacdo ao que em homenagem ao
principio da boa-fé objetiva no Direito Tributario que
estabelece um dever de colaboracéo entre Fisco e contribuinte
devem prosperar os argumentos da contribuinte pela escolha
do método mais benéfico (PIC).

Desta forma, voto por converter o julgamento em diligéncia para que
o Auditor Fiscal analise o Laudo Técnico por inteiro e se manifeste conclusivamente se
o valor apontado no trabalho feito pela empresa de auditoria independente esta correto
quando aplicado o método PIC para comparacdo entre o0 preco praticado com o
parametro e por fim a apuracdo do pre¢o de transferéncia.

Em seguida elabore Relatério de Diligéncia informando se concorda
ou ndo com o valor apontado no Laudo Técnico e, na hipdtese de ndo concordar com o
valor informado pela empresa de auditoria, informar o valor que entende correto para
ajustar a base do preco de transferéncia a ser exigido no presente Auto de Infraco,
quando aplicado o método PIC.

Ato continuo, notificar a Recorrente para que se manifeste no prazo de
30 (trinta) dias sobre o Relatério de Diligéncia.

Terminados os trabalhos e manifestacGes, retornem os autos para o E.
CARF/MF dar andamento ao julgamento do Recurso Voluntério.

Pelo exposto e por tudo que consta processado nos autos, converto o
julgamento do Recurso Voluntéario em diligéncia nos termos do meu voto.

13.Conforme se depreende da leitura do voto acima reproduzido, a partir do
reconhecimento de que deve ser aplicado o método mais benéfico de apuracdo do preco de
transferéncia, na forma que preconizam os 88 4° e 5° do artigo 18 da Lei 9.430, de 1996, foi
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determinada a realizacdo de diligéncia para se procedesse a andlise do Laudo Técnico
apresentado pela Recorrente e se manifestasse conclusivamente sobre os valores apontados pela
empresa de auditoria independente como decorrentes da aplicacdo do méetodo PIC e indicativos
do preco parametro e, por conseguinte, do preco de transferéncia.

14.No decorrer da diligéncia, a Recorrente foi inicialmente intimada para
apresentar as coOpias das faturas que serviram de base a apuracdo dos precos pardmetros pelo
método PIC, mas que ainda ndo haviam sido juntadas aos autos, uma vez que as faturas ja
apresentadas serviriam de evidéncia para apenas cinco itens citados no laudo da empresa de
auditoria (fls. 1066/1067).

15.Depois de algumas peti¢des solicitando dilacdo de prazo para atendimento do
solicitado, que foram indeferidas, a Recorrente deduziu a peticédo de fls. 1084/1087, onde acusou
erro na informagéo por ela prestada anteriormente de que a base documental que serviu de
suporte para os ajustes apurados pelo PIC seria formada por 2.737.194 faturas emitidas por
terceiras empresas no exterior, indicando que posteriormente apurou que o nimero de faturas
seria de 265.604, sendo 2.737.194 a quantidade de testes realizados a partir daquelas 265.604
faturas.

16.Posteriormente, em peticdo carreada as fls. 1100/1104, a Recorrente promoveu
a juntada de amostra adicional de 48 faturas para evidenciar os pregos parametros de mais 1071
itens importados (fls. 1107/11321), tendo ainda apresentado planilha com a consolidacdo das
informac0des dos testes realizados, com a indicagdo da quantidade de verificagOes para cada item
e da quantidade de verificacbes que eram suportadas pelas amostras documentais acostadas aos
autos (fls. 11322).

17.Desse modo, a essa altura ja integrava os autos documentacdo bastante para a
verificacdo do preco pardmetro de 12591 itens, relativos as 1761 faturas iniciais, e mais 1071
itens, relativos as 48 faturas adicionais, totalizando base documental suficiente para a apuracéo
do preco de transferéncia de 13662 itens.

18.Em relacéo a esse aspecto, 1&-se no Relatorio Fiscal de fls. 11333/11340:
()

Assim, ao apresentar a impugnacéao pleiteando a mudanca de método,
com novos calculos que ele mesmo solicitava que fossem analisados em diligéncia, o
contribuinte estava obrigado a disponibilizar a documentacdo de suporte & autoridade
fiscal em diligéncia para andlise da corre¢do dos novos calculos realizados, e ndo o fez.
A fiscalizacdo entendeu, portanto, que ndo cabia concessdo de prazo suplementar para
que essa obrigacdo fosse cumprida.

Em 17/05/2019 foi lavrado TERMO DE CONSTATACAO E
CIENCIA — DILIGENCIA FISCAL, cuja ciéncia ocorreu em 30/05/2019, para
cientificar o contribuinte do indeferimento do pedido de reconsideracdo de prazo, e de
que os célculos de PIC seriam realizados apenas para 0s produtos cuja documentacéo
comprobatéria ja havia sido apresentada, isto é, para os produtos 10R-2852, 353-8645,
10R-7765, 302-8162 e 10R-1285.

Em 22/05/2019 o contribuinte apresentou solicitacdo de juntada ao
processo de um segundo pedido de reconsideragdo do indeferimento de prazo
suplementar, que nao foi analisado por ter sido considerado intempestivo.
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Em 03/07/2019 o contribuinte argumentou que, embora o laudo
técnico ndo fizesse referéncia explicita, em realidade, nos autos do processo ja
constavam, desde a impugnacdo, documentos relativos a outros produtos que ndo 0s
cinco acima elencados, apresentou planilha vinculando tais documentos a cada um dos
produtos a serem analisados.

Por constatar que esses Ultimos fatos alegados procediam, estendi a
analise do PIC para demais produtos relativos a documentos ja constantes no processo,
utilizando critérios de amostragem.

DA ANALISE DO RECALCULO DOS AJUSTES PELO METODO
PIC:

Para os produtos 10R-2852, 353-8645, 10R-7765, 302-8162 e 10R-
1285 cuja documentacdo comprobatéria foi apresentada, integralmente ou em parte, foi
possivel analisar com seguranca a adequacéo do trabalho realizado no Laudo Técnico.

Foram analisadas inicialmente as informacdes contidas nas planilhas
eletrdnicas 00001_10R2852, 00002_3538645, 00003_10R7765, 00004_3028162,
00005_10R1285, extraidas da pasta “PIC Calculos I”, e das 1761 invoices em PDF
apresentadas na pasta “PIC_ Fatura Comercial”. Os referidos arquivos compdem o
Anexo 01 deste relatorio, para maior clareza.

Note-se que nem todas as invoices utilizadas para compor o preco
parametro pelo PIC foram analisadas no Laudo Técnico, conforme quadro abaixo:

FATURAS FATURAS
UTILIZADAS ANALISADAS NO
NO CALCULO LAUDO TECNICO
Cédigo Produto Descrigdo Produto DO PIC
MOTOR CAT 35168 DO 1 1
10R2852 GERADOR
MOTOR CAT MODELO 10 10
3538645 €32 COM 1050HP
10R7765 CABECOTE DO MOTOR 1306 10
COMANDO FINAL DO 4 a
3028162 CAMINHAO
INJETOR DO SISTEMA
10R1285 DE INJECAO DE 496 10
COMBUSTIVEL
1817 35

Como a maior parte das faturas (1761 de 1817) em questdo estavam
anexadas ao processo, esta fiscalizacdo fez uma segunda conferéncia, utilizando
critérios de amostragem, para os dois produtos que ndo tiveram todas as faturas
analisadas no laudo técnico (10R-7765 e 10R-1285).

Para os produtos 10R-2852, 353-8645, 10R-7765, 302-8162 e 10R-
1285 os calculos foram aceitos pela fiscalizagao.

Ja relacdo aos demais 25.575 produtos ndo citados nominalmente no
laudo técnico, para os quais o contribuinte pleiteou mudanca para o método PIC, o
contribuinte logrou demonstrar que a documentagdo comprobatdria apenas para 12.586
produtos, para os quais fizemos conferéncia documental por amostragem.

Para os demais 12.989 ndo é possivel afirmar com seguranca a

correcdo dos célculos apresentados em impugnacdo, por falta de documentacdo
comprobatoria.

19.Bem se V&, pois, que apesar de a Recorrente ter, em 22.05.2019, carreado aos
autos 48 faturas para comprovacgdo dos precos de 1071 itens adicionais, assim como planilha
consolidada, anteriormente a ciéncia do despacho que indeferiu o seu pedido de prorrogacao de
prazo, efetivada em 30.05.2019, a fiscalizacdo deixou de considerar tais documentos na
conclusdo da diligéncia, tornando impreciso o resultado final apresentado.

20.Nesse passo, quanto a producdo de documentos apOs a apresentacdo da
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impugnacédo, € imperioso destacar que a previsao contida no § 4° do artigo 16 do Decereto
70.235, de 1972, principalmente considerando o disposto na sua alinea “c”, deve ser
interpretada a luz dos principios orientadores do processo administrativo-tributario, em especial
0 principio da verdade material, o principio da instrumentalidade das formas e o principio do
formalismo moderado.

21.Em relagdo ao primeiro, Vitor Hugo Mota de Menezes® ensina que “Deve ser
buscado no processo, desprezando-se as presuncdes tributarias, ficgdes legais, arbitramentos ou
outros procedimentos que procurem atender apenas a verdade formal, muitas vezes atentando
contra a verdade objetiva, devendo a autoridade administrativa promover de oficio as
investigacdes necessarias a elucidacéo da verdade material”.

22J4 quanto ao segundo, Candido Rangel Dinamarco® sustenta que “4
instrumentalidade das formas € um método de pensamento referente aos vicios dos atos
processuais. A lei diz que certo ato deve ter determinada forma, pensando no objetivo daquele.
(...) O principio da instrumentalidade das formas prega que, se o0 ato tiver atingido o seu
objetivo (as formas sdo instrumentos com vistas a certa finalidade), ndo importa a
inobservancia da forma” .

23.No que tange ao principio do formalismo moderado, Celso Antonio Bandeira
de Mello* leciona que “traz consigo o repidio a embaragos desnecessdrios, obstativos da
realizacdo de quaisquer direitos ou prerrogativas que a ela correspondam. Deveras, o Texto
Constitucional, como reiteradamente temos dito, lhe atribui o carater saliente de ser um dos
‘fundamentos’ da Republica Federativa do Brasil (art. 1° 1l), além de proclamar que ‘todo o
poder emana do povo’ (pardgrafo unico do citado artigo). Seria um total contra-senso admitir-
se 0 convivio destes preceitos com a possibilidade de serem levantados entraves ao exame
substancial das postulacGes, alegagdes, arrazoados ou defesas produzidas pelo administrado,
contrapondo-se-lhes requisitos ou exigéncias puramente formais, isto é, alheios ao cerne da
questdo que estivesse em causa’.

24.0utrossim, ndo se pode tirar de mira que a natureza da infracéo e da diligéncia
proposta pela Resolucdo 1402-000.696 ndo revela nenhum exagero temporal quando se tem em
conta o volume de documentos que tiveram que ser processados para possibilitar a obtengédo das
informacBes necessarias, muitos deles em poder de terceiros. Alids, tendo sido intimada em
02.04.2019 para apresentar documentos para o cumprimento da diligéncia (fls. 1070), a
Recorrente solicitou a concessdo de prazo suplementar (em 02.05.2019, fls. 1072/1074), que,
muito embora tenha sido indeferida, ndo a impediu de juntar, em 22.05.2019, os documentos
complementares em questdo, consistente nas 48 faturas adicionais (fls. 1099/1104, 1107/11320 e
11322).

25.Contudo, evidentemente, ha limites para que seja possivel admitir a producao

! Decreto 70.235/1972: “Art. 16. A impugnacdo mencionard: (...) § 4° A prova documental serd apresentada na
impugnacao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (...) a) fique
demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior (...)".

% Teoria Geral do Processo Administrativo Tributario, in Direito Processual Tributario, Manaus: Fiscal Amazonas,
Roberta Ferreira de Andrade -coord., 2002, p. 22.

% Cadernos Direito FGV’, volume 07, n° 04, julho/2010, Entrevista 36, p. 18.
* Curso de Direito Administrativo, 172 edicdo, S&o Paulo: Malheiros, 2003, p. 468-469.
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de documentos, notadamente daqueles que a parte ja dispunha, mas que, por qualquer razéo, ndo
foi capaz de produzir dentro de prazo razoavel. Desse modo, tendo em vista que a intimacéao
inicial para apresentar os documentos necessarios para o atendimento da diligéncia proposta pela
Resolucdo 1402-000.696 se deu em 02.04.2019 (fls. 1070), ndo é razoavel supor que o prazo
decorrido até que o Relatério Fiscal tenha sido finalizado, em 03.04.2020 (fls 11333/11340), ou
seja, um ano depois, ndo tenha sido suficiente para que a Recorrente tivesse tomado as
providéncias necessarias.

26.Dessa forma, considerando-se a essencialidade das provas documentais ja
produzidas por ocasido da andlise objeto do Relatério Fiscal de fls. 11333/11340, entendo
necessario que o mesmo seja complementado apenas com o exame das 48 faturas adicionais e
demais documentos encartados as fls. 1107/11320 e 11322.

27.Por via de consequéncia, voto por converter o julgamento em diligéncia para
que o Auditor Fiscal reanalise 0 Laudo Técnico com base nos referidos documentos e se
manifeste conclusivamente quanto aos respectivos efeitos no calculo do preco de transferéncia
dos produtos neles constantes, adotando o método PIC para comparacao entre o preco praticado
com o parametro.

28.Em seguida, elabore Relatério de Diligéncia retificando, se for o caso, o
Relatorio Fiscal anterior, informando o valor que entende correto para ajustar a base do preco de
transferéncia a ser exigido nos Autos de Infracdo em questdo, quando aplicado o método PIC.

29.Ato continuo, notifique-se a Recorrente para que se manifeste no prazo de 30
(trinta) dias sobre o Relatorio de Diligéncia.

30.Ap0s, retornem o0s autos para prosseguimento do julgamento.

31.Se vencido na proposta de diligéncia, passo a examinar as alegacdes recursais.

| - PREMILINAR DE NULIDADE DO LANCAMENTO

32.Em apertada sintese, alega a Recorrente que o lancamento padeceria de
nulidade uma vez que, ao desqualificar o método de célculo por ela utilizado para o controle de
preco de transferéncia, a fiscalizacdo deveria té-la intimado para apresentar novo célculo, com
base em qualquer outro método previsto na legislacédo, conforme dispGe o artigo 20-A da Lei n°
9.430, de 1996, introduzido pela Lei n°® 12.715, de 2012, e o artigo 4° da Instru¢cdo Normativa
SRF n° 243, de 2002.

33.0u seja, a falta de intimacgdo para o exercicio do direito de opcdo pelo método
gue melhor Ihe aprouvesse, previsto em norma de natureza procedimental, resultaria em nulidade
do lancamento.

34.Ndo se confirma, todavia, a nulidade invocada.

35.Sobre o procedimento de fiscalizacdo, o artigo 40 da Instrucdo Normativa SRF
n° 243, de 2002, assim estabelecia:

Art. 40. A empresa submetida a procedimentos de fiscalizagdo devera fornecer aos
Auditores-Fiscais da Receita Federal (AFRF), encarregados da verificacdo:
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| - a indicagdo do método por ela adotado;

Il - a documentacdo por ela utilizada como suporte para determinacdo do preco
praticado e as respectivas memérias de calculo para apuragdo do preco parametro e,
inclusive, para as dispensas de comprovacdo, de que tratam os arts. 35 e 36.

Paragrafo Gnico. N&o sendo indicado o método, nem apresentados os documentos a que
se refere o inciso Il, ou, se apresentados, forem insuficientes ou imprestaveis para
formar a convic¢do quanto ao preco, os AFRF encarregados da verificagdo poderdo
determina-lo com base em outros documentos de que dispuserem, aplicando um dos
métodos referidos nesta Instrugdo Normativa.

36.Verifica-se, portanto, que a fiscalizagcdo poderia determinar 0 preco parametro
mediante a aplicacdo de um dos demais métodos previstos, apenas no caso de a _empresa
fiscalizada ndo ter indicado 0 método ou néo ter apresentado 0s documentos de suporte
suficientes para formar a conviccdo quanto ao preco.

37.No caso dos autos, exercendo o direito previsto no artigo 4° do mesmo texto
normativo, a Recorrente optou, quanto aos produtos objeto da autuacdo, relativos a operacbes
praticadas no ano-calendério de 2010, pela aplicagcdo do método PRL-20.

38.Diferentemente, o caput do artigo 20-A da Lei n° 9.430, de 1996, introduzido
pela Lei n® 12.715, de 2012, reconheceu que, a partir do ano-calendario de 2012, uma vez
desqualificado pela fiscalizacdo o método aplicado pelo contribuinte ou algum de seus critérios,
0 sujeito passivo deveria ser intimado para apresentar novo calculo de acordo com qualquer
outro método previsto na legislacdo, no prazo de 30 (trinta) dias. Confira-se:
Art. 20-A. A partir do ano-calendério de 2012, a op¢do por um dos métodos previstos
nos arts. 18 e 19 sera efetuada para o ano-calendario e ndo poderd ser alterada pela
contribuinte uma vez iniciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o
método ou algum de seus critérios de calculo venha a ser desqualificado pela
fiscalizacéo, situacdo esta em que deverd ser intimado o sujeito passivo para, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar novo calculo de acordo com qualquer outro método
previsto na legislacéo.

39.Dessarte, por retratarem langamentos relativos ao ano-calendario de 2010, os
Autos de Infracdo atendem a todos os requisitos formais de validade, apresentando a
fundamentacdo legal da infrac&o, a verificacdo da ocorréncia do fato gerador e a determinacdo da
matéria tributavel, em estrita observancia do artigo 142 do Cdédigo Tributario Nacional e do
artigo 10 do Decreto n° 70.235, de 1972, neles ndo se verificando qualquer defeito em relacao as
diretrizes e comandos estatuidos pela IN 243, de 2002, ou tampouco pela Lei n° 9.430, de 1996.

40.No mais, as alegacOes preliminares se confundem com o mérito e com ele
serdo examinadas.

I1-MERITO

11.1) DA INCLUSAO DO VALOR DO FRETE, SEGURO E TRIBUTOS NO METODO
PRL-20

41.Sustenta a Recorrente que a inclusdo dos valores de frete, seguro e tributos
aduaneiros no preco praticado, para determinagéo do preco CIF da mercadoria importada, ndo se
coaduna com a correta interpretacdo do disposto no 8 6° do artigo 18 da Lei n° 9.430, de 1996,
pois: (i) a Lei n® 9.430 optou por privilegiar a praticabilidade, instituindo métodos rigidos para a
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apuracdo do preco parametro; (ii) ndo ha na Lei n°® 9430 uma autorizacdo expressa para que 0S
valores correspondentes ao frete, seguro e tributos aduaneiros sejam adicionados diretamente ao
preco de aquisi¢do do bem importado, pois, ao contrario, seu art. 18, caput, é claro ao estabelecer
que o0 preco praticado é o pre¢o constante dos documentos de importacéo; e (iii) caso a legislacéo
efetivamente determinasse o ajuste CIF, é evidente que deveria ser feito sempre em relacdo ao
“preco-parametro”, e ndo em relagdo ao prego praticado, que corresponde ao valor efetivamente
pago a parte relacionada localizada no exterior pela mercadoria importada, pois a légica da
legislacdo de precos de transferéncia indica que 0s ajustes devem ser feitos no preco parametro e
ndo no preco praticado, o qual, evidentemente, deve ser aquele efetivamente contratado e que
esta sujeito a possiveis manipulagbes por partes relacionadas.

42.Razdo, porém, ndo lhe assiste.

43.De fato, a época da ocorréncia dos fatos geradores (ano-calendario de 2010), o
8 6° do artigo 18 da Lei n®9.430, de 1996, apresentava a seguinte redag&o:

Art. 18. Omissis
()

8 6°. Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo
onus tenha sido do importador e os tributos incidentes na importagéo.

()

44.Contemporaneo ao referido dispositivo, assim prescrevia o artigo 4° da
Instrucdo Normativa SRF n° 243, de 2002:

Art. 4°. Omissis
()

§ 40, Para efeito de apuracéo do prego a ser utilizado como parédmetro, calculado com
base no método de que trata o art. 12, serdo integrados ao preco praticado na importagdo
os valores de transporte e seguro, cujo 6nus tenha sido da empresa importadora, e os de
tributos néo recuperaveis, devidos na importacéo.

()

45.Vale dizer, o dispositivo legal em apreco, assim como 0 ato normativo
regulamentar, sdo categoricos ao indicar que as despesas de frete, seguro e tributos devem ser
computados no calculo do preco praticado.

46.E, ao dispor que o tais custos deverdo ser considerados “para efeito de
apura¢do do prego a ser utilizado como pardametro”, é evidente que o0 ajuste deve ser realizado
em relacdo ao preco praticado e ndo ao preco parametro, pois entendimento contrario, como
sustenta a Recorrente, incidiria num circulo vicioso onde o preco pardmetro seria sempre o inicio
e o fim da mesma equacao.

47.Destaque-se que, muito embora a Lei 12.715, de 2012, tenha posteriormente
admitido que as despesas com frete, seguro, tributo e gastos aduaneiros deixaram de integrar o
preco praticado, seus efeitos aplicam-se apenas aos fatos geradores futuros e aos pendentes
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(CTN, art.)1055), ndo retroagindo, por ndo se tratar de norma expressamente interpretativa (CTN,
art. 106, 1°.

48.Em remate, anote-se que, por consistir o0 PRL-20 em método facultativo e
presuntivo, caberd sempre ao contribuinte avaliar a conveniéncia da sua aplicagdo, mas néo se
admitindo a interpretacdo extensiva que pretende lhe emprestar a Recorrente.

11.2) DA APLICACAO DO METODO MENOS ONEROSO

49.Neste ponto, com razdo a Recorrente.

50.Com efeito, apesar de a Lei n° 9.430, de 1996, na sua versdo vigente a época da
ocorréncia dos fatos geradores, nao trazer disposicdes a respeito da possibilidade da adocdo de
método alternativo de afericdo do preco de transferéncia nos casos em que a fiscalizagdo
desqualificar o método empregado pelo contribuinte, previsdo que s veio a ocorrer com a edicao
da Lei n° 12.715, de 2012, entendo que essa faculdade é decorréncia l6gica da propria
sistematica que envolve tal instituto e deve ser admitida em anos-calendarios anteriores.

51.Realmente, como o PRL-20 consiste em método facultativo, uma vez que, se a
opcao exercida pelo contribuinte ndo seja validada pela fiscalizacdo, cabera oportunizar-lhe a
comprovacao dos elementos inerentes aos demais métodos de apuracdo do preco de
transferéncia.

52.Nessa toada, compartilho dos solidos fundamentos perfilados pelo Conselheiro
Relator Leonardo Luis Pagano Gongalves no voto proferido nestes mesmos autos na Resolucao
1402-000.696, os quais adoto como razado de decidir (fls. 1050/1059):

A Recorrente apresentou durante a fiscalizacdo e juntou novamente aos autos
em sede de impugnacdo, calculos elaborados pela empresa que analisou as operagdes
objeto do Auto de Infragdo e refez o ajuste aplicando o método PIC para os produtos. (a
titulo exemplificativo, a Recorrente colaciona tabelas as f1.24/25 do Recurso Voluntario
listando os produtos que entende que se aplicado o método PIC mais benéfico, o valor
do ajuste seria muito menor).

Corroborando com seu entendimento e em respeito ao principio da busca da
verdade material, a Recorrente, junta aos autos, em sede de Recurso Voluntario (doc. 1),
Laudo Técnico da empresa de auditoria Deloitte o qual tem o conddo de confirmar que
0s ajustes cabiveis pelo método PIC seriam na ordem de R$ 4.233.818,09, e ndo de R$
19.307.009,12 como quis a fiscalizacdo quando recalculou o ajuste aplicando o método
PRL-20.

A autuada também cita em seu recurso Solucdo de Consulta COSITE numero
13, de 16/09/20103 que trata sobre a forca probante de Laudos Técnicos elaborados por
empresas de auditorias independentes para fins de comprovacdo de precos de
mercadorias importadas. Vejamos.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ EMENTA: Para

fins de comprovacdo de precos de mercadorias importadas, admite-se a

apresentacdo de relatério de auditores externos independente, em que for

observado que o valor do custo de aquisicdo das mercadorias foi registrado de

> CTN, art. 105: “4 legislacdo tributdria aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes,
assim entendidos aqueles cuja ocorréncia tenha tido inicio mas néo esteja completa nos termos do artigo 116 .

 CTN, art. 106, I: “4 lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) | - em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretativa, excluida a aplicagdo de penalidade a infrag¢do dos dispositivos interpretados”.
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acordo com a legislacao brasileira, juntamente com relatorio enumerativo das
faturas comerciais de aquisicAo dos produtos pela empresa fornecedora
vinculada. Quaisquer relatorios de procedéncia estrangeira deverdo ser
traduzidos, notarizados, consularizados e registrados em Cartdrio de Registro
de Titulos e Documentos, em substituicdo das cdpias de faturas comerciais. A
apresentacdo do relatorio de auditores externos independentes para fins de
comprovacdo de precos ndo afasta a possibilidade de serem requeridos,
durante procedimento de fiscalizac&o, quaisquer outros documentos, tais como
faturas comerciais de entrada de mercadorias, previstos pela legislagéo
brasileira.DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 43 da Instrucdo Normativa SRF n°
1.312, de 28 de dezembro de 2012.

Assim, entendo que tal estudo da empresa de auditoria foi feito para comprovar
que com a inclusdo do frete, seguro e impostos de importacdo no preco praticado, o
método mais benéfico para as operagdes objeto do Auto de Infracdo seria o PIC e ndo
mais 0 PRL-20 adotado pela fiscalizacdo, conforme restou demonstrado no Laudo
Técnico.

Frente a esta constatacdo e seguindo minha linha de raciocinio, entendo que foi
correto o trabalho elaborado por meio do Laudo Técnico, eis que na hip6tese de a
Recorrente ser obrigada a produzir o ajuste do preco de transferéncia, tera direito a optar
pelo método mais benéfico, conforme previsto nos paragrafos quarto e quinto do artigo
18 da Lei 9.430/89.

Ou seja, o Laudo Técnico aplicou a alternativa prevista na lei, conforme
alegado pela Recorrente nos autos e durante a fiscalizacdo, que na hipdtese de ser
compelida a refazer o ajuste do preco de transferéncia com a inclusdo no preco
praticado do frete, seguro e impostos de importacdo de produtos/mercadorias, aplicando
a formula indicada na IN243/02 para o PRL-20, o0 método mais benéfico seria o PIC e
ndo mais o PRL.

Assim, devido ao Laudo Técnico ter a aplicado o método PIC, os valores
encontrados referentes ao ajuste do preco de transferéncia serdo totalmente diferentes
dos que estdo sendo exigidos no Autos de Infracdo com base no método PRL-20.

Sendo assim, entendo que nos termos dos paragrafos quarto e quinto do artigo
18 da Lei 9.430/89, deve ser aplicado para o presente caso 0 método mais benéfico, ou
seja, 0 método PIC indicado pela Recorrente durante a auditoria fiscal que culminou no
Auto de Infragdo.

Este entendimento pode ser visto no voto proferido pelo D. Conselheiro Lucas
Bevilacqua os quais colaciono as partes que interessam ao presente julgamento.

Vejamos o voto Conselheiro Lucas no processo 16561.720092/2015-17:
3.3 Subsidiariamente: Adogdo do método PIC

A Recorrente aduz que caso prevalega o calculo segundo a IN SRF 243/02,
principalmente com a inclusdo dos valores de frete e seguros no valor
praticado, devera ser aplicado o método PIC a algumas de suas operagdes.
Isto porque se o método PRL calculado segundo o que prescrevia a Lei
9.430/96 antes da alteragdo da Lei 12.715/12, 0 mesmo n&o pode ser dito se 0
método PRL for calculado conforme a formula prescrita na IN SRF 243/02.

A utilizagdo do método PIC neste caso estaria em linha com o que prescreve o
84 © do art. 18 da Lei 9.430/96: Na hipétese de utilizacdo de mais de um
método, serd considerado dedutivel o maior valor apurado, observado o
disposto no paragrafo subseqiente.

Entendo ser claro nesse caso que, caso seja mantido o calculo da fiscalizacdo
em sua inteireza (PRL 60%, segundo a formula da IN SRF 243/02 + incluséo
de frete e seguro), entendo que seja impositivo a utilizacdo do método PIC
para 0s casos em que este seja mais vantajoso.
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Pode-se  verificar este  entendimento também no  processo
16561.000179/2008-89:

Antes de passar a analise da pretensdo da contribuinte de reforma da decisédo
guanto a vedacdo da alteracdo para método mais benéfico enquanto ja em
curso o procedimento importante esclarecer que ndo se trata de discussdo
sobre a obrigagdo da fiscalizagdo fazer prova método mais benéfico, nem
mesmo da possibilidade do contribuinte proceder alteracdo de método
indicado na DIPJ em sede de impugnacao.

A discussdo nos presentes autos é acerca da possibilidade da contribuinte no
curso da fiscalizacdo que fixa diretriz no sentido de novo critério de
agrupamento (de catalogo-catalogo para modelo a modelo) reelaborar o
controle de preco de transferéncia com a apresentacéo integral de documentos
para exame da adequacdo do método da fiscalizacdo, na medida em que o PIC
tornara-se mais benéfico.

Alega o contribuinte que, em conformidade com a prépria orientacdo do
auditor durante a fiscalizacdo, apresentou planilha de célculo utilizando
método PIC, tendo por base agrupamento “modelo a modelo”, ao invés de
catalogo a catalogo, que vinha utilizado.

Nao obstante apresentacdo e selecdo de novo método a fiscalizagdo ndo so
ignorou toda documentacdo apresentada, mas procedeu ao recalculo das
operacgdes submetidas ao PRL para incluir os valores referentes ao frete,
seguros e impostos do preco praticado e deduzir os valores do PIS e da
COFINS como se impostos sobre venda para alcancar o preco-parametro.

O respeitavel acordéo recorrido pauta-se na falsa premissa de que a alteracao
sO era possivel em momento anterior a qualquer ato de fiscalizacdo e mediante
retificagdo da DIPJ.

Inicialmente cumpre ressaltar que deve ser aplicado ao caso a legislagédo
vigente a época dos fatos, segundo art. 144, 81° do CTN, in casu, a Lei
9.430/96 com as alteragdes introduzidas pela Lei. 9.959/2000.

Vale lembrar que ha época ndo havia a restri¢do temporal para alteracdo do
método apos o inicio da fiscaliza¢do; o que somente foi introduzido pela MP
563/12, convertida na Lei n. 12.715/12.

Portanto, a previsdo expressa da restricdo temporal ao direito de escolha do
método mais vantajoso passou a vigorar apenas a partir de 2012.
Considerando que as regras de controle de preco de transferéncia tem por fito
alcangar maior refinamento da capacidade contributiva do contribuinte
constata-se que a possibilidade de se adotar o método mais benéfico
corresponde a direito do contribuinte ao que qualquer restricdo desse somente
pode vigorar com efeitos ex nunc, logo, anteriormente era possivel a alteragéo
mesmo quando ja inaugurada fiscalizag&o.

E justamente esse o entendimento de Luis Eduardo Schoueri, vejamos:

Portanto, parece correto afirmar que, até o advento das alteragdes promovidas
pela Medida Proviséria 563/2012, havia a possibilidade de o contribuinte
utilizar-se do direito a escolha do método a qualquer momento posterior a
declaragdo, mesmo que na sua impugnacdo. O que mudou, apenas, foi a
restricdo a mudanca do método, apds o inicio da fiscalizacdo, permanecendo,
entretanto, a regra do menor ajuste; e (...)Ainda no que concerne a escolha do
método, entende-se que até as alteragdes levadas a cabo pela Lei n°
12.715/2012, o contribuinte podia utilizar-se deste direito a qualquer momento
posterior a declaracdo, mesmo que na impugnacao, aplicando sempre 0 método
que lhe for mais conveniente. A partir de 2013, existe procedimento proprio
para a desqualificagdio do método escolhido pelo contribuinte.” (Precos de
Transferéncia no Direito Tributério Brasileiro. Dialética: Sdo Paulo. 2013.
p.450)

Em descompasso com a lei vigente ha época, conforme o entendimento
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doutrinario acima transcrito, a DRJ teve para si a imutabilidade da opcao de
método indicada na DIPJ nos termos do que consta do item c, do paragrafo
7.21 do acordéo:

""¢) conforme entendimento da RFB, uma vez iniciado o procedimento fiscal,
nao cabe ao contribuinte requerer a aplicacdo de outro método que nao seja
aquele que ele tenha adotado, excecdo feita aos casos de evidente erro no
preenchimento da DIPJ, ou de ser necessario desqualificar o método adotado,
seja por ser imprestavel a documentacdo de suporte apresentada, seja por
outro motivo previsto em lei, situacdo esta que autoriza a Fiscalizacdo a
utilizar, dentre os métodos previstos, aquele que se mostre possivel de ser
aplicado ao caso em concreto."

Facil notar que a restricdo temporal a alteracdo do método advém de
entendimento da propria autoridade fiscalizadora na medida em que ndo havia
na época impedimento legal, e como sabido em ndo havendo lei que proibitiva,
0 comportamento da contribuinte era licito até mesmo como exercicio de um
direito que fora outorgado pela propria Lei n.9430/1996 (art.18, §4°).

Isso implica em que a apresentacdo de novo método de célculo,
independentemente do momento em que foi realizada, ndo pode ser ignorada
pela fiscalizacdo. O fato de o auditor apontar o critério agrupamento "modelo
a modelo™ como mais adequado, ainda que estivesse se referindo aos bens
submetidos ao modelo PIC, possibilitou que a Recorrente realizasse novos
célculos em relacdo a todos seus bens, que levaram a um método mais
benéfico, lembro, direito do contribuinte, garantido pelo art. 18, 84 da Lei
9.430/96.

O agrupamento "modelo a modelo" estaria em consonancia com o conceito de
similaridade prescrito no art. 28 da IN 243/02 cuja transcricdo se faz por
oportuna: "Para efeito desta Instrucdo Normativa, dois ou mais bens, em
condi¢cbes de uso na finalidade a que se destinam, serdo considerados
similares quando, simultaneamente: | - tiverem a mesma natureza e a mesma
fungdo; II - puderem substituir- se mutuamente, na fungdo a que se destinem,
111 - tiverem especifica¢Bes equivalentes."

Foi justamente com vistas a atender a orientacdo da fiscalizacdo que a
recorrente empreendeu, durante a fiscalizacdo e antes da lavratura de
qualquer auto de infracdo, a alteracao do método PRL para o método PIC que
sob o critério de agrupamento "modelo a modelo" revelara-se mais benéfico.

O fato da fiscalizagdo ja se encontrar em curso ndo afasta a espontaneidade
da opgao pelo contribuinte pelo novo método na medida em que o contribuinte
assim procedeu em funcdo da orientacdo de critério de agrupamento que
deveria adotar, qual seja: "modelo a modelo"” no qual o0 método mais benéfico
foi o PIC.

N&o se ignora que, a despeito da posicdo doutrinaria antes transcrita, este
CARF tem orientacdo no sentido de que a opcéo pelo método mais benéfico
deve ocorrer antes do procedimento de fiscalizagdo, porém, a situagdo ora em
exame diverge de todas as demais na medida em que a opcdo a posteriori de
alteracdo do método realizada nos presentes autos se realizou em funcéo de
diretriz da prépria RFB quanto ao critério de agrupamento para "modelo a
modelo™ o que conduziu a uma (re)avaliacdo do contribuinte de qual seria o
método mais benéfico: PIC!

Ha algum tempo se reconhece a aplicacdo do principio da boa-fé objetiva no
Direito Tributario brasileiro. Diferentemente da boa-fé subjetiva na qual
perquire-se estado animico do contribuinte, portanto, de dificil aplicagdo na
seara tributaria considerando tratar-se obrigacéo ex lege, a boa-fé objetiva
estabelecer um padrdo ético de colaboragdo reciproca entre contribuinte e
fisco.

A fixagdo de uma nova diretriz de agrupamento pela fiscalizacdo ndo pode
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implicar na supressao do direito do contribuinte de escolha do método que Ihe
seja mais benéfico ainda que anteriormente tenha indicado método outro na
DIPJ. Vale notar que tal indicacédo anterior deu-se sob a premissa de que
deveria proceder ao agrupamento “catdlogo a catalogo" que, inclusive,
permite maior precisdo de classificacdo dos automoveis, portanto, maior
colaboracao com a Administracéo Tributaria que houve por bem entender que
o critério "modelo a modelo" era suficiente transmitindo, assim, tal diretriz a
contribuinte que procedeu, no exercicio da prerrogativa legal conferida, a
alteracao do método.

Vedar ao contribuicéo a op¢ao de alteragdo do método ante a diretriz fixada é
romper com dever de colaboragdo do fisco para o contribuinte que
regularmente exerceu seu direito de escolha do método mais benéfico.

Ainda no curso da fiscalizagdo a contribuinte ndo s6 informou a alteragéo do
método, mas apresentou todos célculos e justificativas do exercicio de seu
direito de alteragdo nos termos do art.18, §4°, Lei n.9.430/1996, o que ndo
pode ser-lhe suprimido pelo mero fato de ter informado método diverso
quando da indicacdo na DIPJ.

Reitera-se que a alteragdo do método deu-se em fungdo da mudanca do
critério da agrupamento de "catdlogo-catélogo" para "modelo a modelo" por
diretriz da propria Administragdo Tributaria que certamente ndo tem por
proposito sancionar o contribuinte com a permanéncia em método que lhe é
mais prejudicial, enquanto, a prépria lei prevé a prerrogativa de escolha do
método mais benéfico mesmo durante a fiscalizagao conforme facultado-lhe na
lei anterior vigente ha época dos fatos.

Nessa perspectiva, entendemos por legitima a altera¢do do método nesse caso
em particular ainda que j& iniciado o procedimento de fiscalizagdo ao que em
homenagem ao principio da boa-fé objetiva no Direito Tributario que
estabelece um dever de colaboracdo entre Fisco e contribuinte devem
prosperar 0s argumentos da contribuinte pela escolha do método mais
benéfico (PIC).

53.Conseguintemente, a partir da desqualificacgio do método PRL-20
originalmente adotado pela Recorrente, deve ser assegurado seu direito de se valer da opgéo pelo
método PIC, na forma prescrita pelos 88 4% 5° do artigo 18 da Lei 9.430, de 1996.

54.Ressalte-se que, apesar de ser possivel a apresentacdo de relatério de auditores
externos independentes para fins de comprovacdo de precos de mercadorias importadas, ndo se
afasta a possibilidade de serem requeridos, durante o procedimento de fiscalizacdo, quaisquer
outros documentos, nos termos da Solucdo de Consulta Cosit n° 13, de 2013, para fins de
conferéncia e corroboracédo do trabalho técnico.

55.Foi exatamente assim que agiu a fiscalizacdo no cumprimento da diligéncia
objeto da Resolugéo 1402-000.696, como se depreende do seguinte excerto:

O contribuinte apresentou, ainda em fase de impugnacao, planilhas analiticas

demonstrando os calculos pelo método PIC para os 25.580 itens em questdo, porém, a
documentacdo de suporte desses calculos foi apresentada apenas para os cinco produtos
mais relevantes, isto é, 0,0195% dos produtos, representando apenas 7,92% da diferenca
de valor calculada entre os métodos PIC e PRL, conforme Planilha Excel - Anexo 1 do
laudo técnico indicado como doc. 01 no Recurso Voluntario.

Considerando que, a partir de uma amostragem tdo pequena, para a qual foram

apresentados os documentos de suporte aos calculos de precos de transferéncia, ndo foi
possivel extrapolar a andlise para o universo dos demais 25.575 produtos com seguranca
e que, na auséncia desses documentos comprobatérios, ndo havia como a autoridade
fiscal concordar ou ndo com os valores calculados pelo contribuinte, conforme
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solicitado no item 2 da referida Resolucdo, a fiscalizagdo optou por solicitar
documentag¢do complementar.

56.Nesse sentido, por retratar a apuracdo do preco de transferéncia da partir da
aplicdo do método PIC para os produtos que tiveram comprovacdo devidamente produzida nos
autos, deve ser prestigiado o resultado da diligéncia realizada para validacdo do Laudo Técnico
fornecido pela Recorrente, cujo Relatorio Fiscal de fls. 11333/11340 apresentou a seguinte
concluséo:
Em resumo, o valor calculado originalmente por esta fiscalizacdo, para a
totalidade dos produtos sujeitos ao controle de pregos de transferéncia, importou em R$
19.755.620,69. O novo valor de ajuste total, adotando-se o método PIC para os 25580
produtos em questdo, ao invés do PRL, passaria a ser R$ 9.623.620,61. Desse valor, no
entanto deve-se deduzir o montante ja oferecido pelo contribuinte a tributagdo e
declarado na DIPJ/2011, que é de R$ 1.856.816,03, perfazendo novo valor tributavel de
R$ 7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente lancados.

11.2) DOS JUROS SOBRE A MULTA DE OFICIO

57.A tematica relativa a incidéncia de juros sobre as multas de oficio foi objeto da
Stmula CARF 108, de seguimento obrigatério no &mbito deste Sodalicio, in verbis:

Sumula CARF n° 108
Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

58.Portanto, ndo h& merece provimento o pedido.

111 - DO DISPOSITIVO

59.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, CONHECO DO
RECURSO VOLUNTARIO e LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO para o fim de determinar
como valor tributdvel objeto do ajuste das bases de calculo do Imposto de Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) o montante de R$
7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66 originalmente lancados.

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca
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\Voto Vencedor

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Redator designado

Ousei divergir do I. Relator Jandir José Dalle Lucca unicamente em relagdo a
sua proposta de conversdo do julgamento em diligéncia, conforme expresso em seu voto, verbis:

11.Antes de adentrar no exame das alegagdes recursais, importa reconhecer que
a diligéncia proposta pela Resolucdo 1402-000.696 foi apenas parcialmente
cumprida, merecendo complementag&o.

12.De fato, 1é-se no respectivo voto condutor, de lavra do Conselheiro Leonardo
Luis Pagano Gongalves e prestigiado a unanimidade por este Colegiado em
sessdo de 15.08.2018 (fls. 1050/1059):

Para, sequencialmente e ap0s reproduzir o voto condutor do anterior Relator,
dissertar:

13.Conforme se depreende da leitura do voto acima reproduzido, a partir do
reconhecimento de que deve ser aplicado 0 método mais benéfico de apuracéo
do preco de transferéncia, na forma que preconizam os 88 4° e 5° do artigo 18
da Lei 9.430, de 1996, foi determinada a realizacdo de diligéncia para se
procedesse a analise do Laudo Técnico apresentado pela Recorrente e se
manifestasse conclusivamente sobre os valores apontados pela empresa de
auditoria independente como decorrentes da aplicacdo do método PIC e
indicativos do prego parametro e, por conseguinte, do preco de transferéncia.

14.No decorrer da diligéncia, a Recorrente foi inicialmente intimada para
apresentar as copias das faturas que serviram de base a apuracdo dos pregos
pardmetros pelo método PIC, mas que ainda ndo haviam sido juntadas aos
autos, uma vez que as faturas ja apresentadas serviriam de evidéncia para
apenas cinco itens citados no laudo da empresa de auditoria (fls. 1066/1067).

15.Depois de algumas peti¢cdes solicitando dilagdo de prazo para atendimento
do solicitado, que foram indeferidas, a Recorrente deduziu a peticdo de fls.
1084/1087, onde acusou erro na informacdo por ela prestada anteriormente de
gue a base documental que serviu de suporte para os ajustes apurados pelo PIC
seria formada por 2.737.194 faturas emitidas por terceiras empresas no exterior,
indicando que posteriormente apurou que o nimero de faturas seria de 265.604,
sendo 2.737.194 a quantidade de testes realizados a partir daquelas 265.604
faturas.

16.Posteriormente, em peticdo carreada as fls. 1100/1104, a Recorrente
promoveu a juntada de amostra adicional de 48 faturas para evidenciar os
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pregos parametros de mais 1071 itens importados (fls. 1107/11321), tendo ainda
apresentado planilha com a consolidacdo das informagdes dos testes realizados,
com a indicacdo da quantidade de verificacOes para cada item e da quantidade
de verificacbes que eram suportadas pelas amostras documentais acostadas aos
autos (fls. 11322).

Entdo, em brevissima sintese, no ponto de vista do Nobre Conselheiro-Relator
Jandir José Dalle Lucca, a realizacdo de nova diligéncia seria necesséaria para que a Autoridade
Tributaria analisasse e se manifestasse sobre os documentos juntados e, ao fim e ao cabo,
permitir se chegar a concluséo acerca da possibilidade ou ndo da recorrente utilizar-se de método
menos oneroso a titulo de ajustes relativos a matéria precos de transferéncias.

Pois bem, o PAF prescreve acerca do pedido de realizacdo de diligéncia

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia
determinara, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, guando entendé-las
necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 28, in fine. (Redagdo
dada pelo art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993)

§ 1.° Deferido o pedido de pericia, ou determinada de oficio, sua
realizacdo, a autoridade designara servidor para, como perito da
Unido, a ela proceder e intimard o perito do sujeito passivo a
realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar 0s
respectivos laudos em prazo que serd fixado segundo o grau de
complexidade dos trabalhos a serem executados. (Redacdo dada
pelo art. 1.° da Lei n.° 8.748/93)

§ 2.°. Os prazos para realizacdo de diligéncia ou pericia poderdo
ser prorrogados, a juizo da autoridade. (Redacédo dada pelo art. 1.°
da Lei n.° 8.748/1993)

§ 3.° Quando, em exames posteriores, diligéncias ou pericias,
realizados no curso do processo, forem verificadas incorrecdes,
omissdes ou inexatiddes de que resultem agravamento da
exigéncia inicial, inovacéo ou alteragdo da fundamentagéo legal da
exigéncia, sera lavrado auto de infracdo ou emitida notificacdo de
langamento complementar, devolvendo-se, ao sujeito passivo,
prazo para impugnacdo no concernente & matéria modificada.
(Redacdo dada pelo art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993) (negrejou-se e
grifou-se)

O procedimento de diligéncia e/ou pericia, na esfera de julgamento, presta-se,
pois, a solucionar davidas eventualmente levantadas na anélise da documentacdo probatdria ja
acostada ao processo. Demais disso, devem ser observados os requisitos para sua formulagéo,
sob pena de indeferimento.
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Desse modo, ainda que o dispositivo legal faca mengao a “autoridade julgadora de
primeira instancia”, penso que a medida pode ser aplicada, se mantidos 0os mesmos aspectos
faticos e de direito, na apreciacdo do Colegiado de 2° Piso.

Dizendo de modo suplementar, ndo vejo problema algum em converter um
julgamento em diligéncia, ainda que por mais de uma vez, se entender necessario tal
procedimento para o fim de sanar as duvidas e buscar a verdade material, regra matriz do
processo administrativo-fiscal.

Todavia, com a devida vénia a entendimento do I. Relator, penso ser prescindivel,
neste momento processual, a conversdo do julgamento em diligéncia posto que tal desiderato sé
se revela necessario para elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico
especializado para o deslinde de questdo controversa, ndo se justificando, porém, quando
carreados aos autos elementos suficientes para formar a convicgdo do julgador, como ocorre no
caso presente.

E verdade (e nessa parte me alinho ao pensamento do |. Relator) que a
diligéncia original poderia ter sido mais completa (ainda que ndo se olvide que uma parte dos
documentos sO foi acostada apds sua realizacdo); todavia — e neste ponto minha conviccao se
fortalece ndo s6 pelos documentos acostados, mas, inclusive, pelo encaminhamento do voto
condutor - penso nao ter havido qualquer prejuizo a contribuinte, j& que toda documentacéao
consta integralmente dos autos e foi possivel a todos os Conselheiros dela se inteirar.

Pelas razbes acima, este Redator entende prescindivel a conversdo deste
julgamento em diligéncia, encontrando-se o Processo em plena condicdo de ser julgado, mais
ndo fosse, porque a propria recorrente expressamente perfilou, em manifestacdo feita apds a
diligéncia, pedido subsidiario concordando com a reducdo proposta pelo Relatorio da
referida diligéncia em relacdo aos valores dos ajustes adicionais ao lucro tributavel, de R$
17.898.804,66 para R$ 7.766.804,58.

Veja-se excerto do voto condutor que reproduz esta manifestagéo :

7.A Recorrente se manifestou sobre o resultado da diligéncia nos seguintes
termos (fls. 11347/11356):

Conclui requerendo (...)

(b) subsidiariamente, seja declarada a improcedéncia parcial do crédito
tributario, com a imediata confirmacdo da reducdo dos ajustes proposta pelo
relatorio conclusivo da diligéncia fiscal, de R$ 17.898.804,66 para R$
7.766.804,58 (...).

Ou seja, valor que a diligéncia apurou e que, no mérito, o I. Relator assumiu no
fecho de seu voto, dando provimento parcial ao recurso voluntario, por forga do art. 19-E da Lei
n°10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n® 13.988/2020.
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Confira-se:

CONCLUSAO - VOTO CONDUTOR CONCLUSAO - DILIGENCIA

Em resumo, o valor calculado originalmente
por esta fiscalizacdo, para a totalidade dos

VOLUNTARIO e LHE DOU PARCIAL produtos sujeitos ao controle de precos de
€ transferéncia, importou em R$ 19.755.620,69.

PROVIMENTO para o fim de determinar O novo valor de ajuste total, adotando-se o
como valor tributavel objeto do ajuste das | mgtodo PIC para os 25580 produtos em
bases de calculo do Imposto de Renda da | questio, ao invés do PRL, passaria a ser R$
Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribuicdo | 9.623.620,61. Desse valor, no entanto deve-se
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) o | deduzir o montante ja oferecido pelo
montante de R$ 7.766.804,58, em vez dos | contribuinte a tributagdo e declarado na

R$ 17.898.804,66 originalmente lancados. | DIPJ/2011, que € de R$ 1.856.816,03,
perfazendo novo valor tributdvel de R$

7.766.804,58, em vez dos R$ 17.898.804,66
originalmente langados.

59.Pelo exposto e por tudo mais que dos
autos consta, CONHECO DO RECURSO

CONCLUSAO

Pelo exposto, encaminho meu voto no sentido de rejeitar a proposta de
conversdo do julgamento em nova diligéncia, votando pelo prosseguimento do mesmo nesta
Sesséo.

E como voto

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



